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Designa competência a servidor
 

 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de
suas atribuições legais e considerando o que consta nos autos do Processo nº º 23113.009032/2023-01;
 
 
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º - Designar como GESTOR do Convênio nº 2688.028/2023-UFS o Professor Marzo Edir da Silva
Grigolleto, Matrícula  SIAPE 2019019,  lotado no Departamento de Educação Física do Centro de Ciências
Biológicas e da Saúde.
 
O citado convênio firmado entre a Universidade Federal de Sergipe - UFS e a Associação Scientific Sport ,
tem como objeto a promoção articulada de ações conjuntas de ensino, pesquisa e extensão no sentido de
aproveitar as potencialidades das instituições convenentes, dentro do campo de suas respectivas atribuições
e especialidades, podendo se dar sob a forma de cursos, estágios curriculares, aulas práticas, treinamentos,
seminários, visitas técnicas, para fins educacionais, ou outras formas de democratização do conhecimento
que se fizerem necessárias, sem fins lucrativos e conforme descrito no plano de trabalho específico.
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 
 
 

     PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 
 
 

Sergio Sávio Ferreira da Conceição
 

PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO
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PORTARIA N° 85 DE 17 DE MAIO DE 2023



Designa competência a servidor
 

 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de
suas atribuições legais e considerando o que consta nos autos do Processo nº23113.005535/2023-83;
 
 
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º - Designar como GESTOR do Convênio nº 2667.007/2023-UFS o Professor AILTON
FERNANDO SANTANA DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE n.º 1703676, lotado no Departamento de
Educação Física. 
 
O citado convênio firmado entre a Universidade Federal de Sergipe - UFS e a Confederação Brasileira de
Atletismo, tem como objetoo estabelecer as condições de cooperação dos partícipes para a execução do
projeto Desenvolvimento do esporte no estado de Sergipe junto à Confederação Brasileira de Atletismo que
visa o desenvolvimento de ações no campo de ensino, pesquisa, extensão, inovação e desenvolvimento
institucional mediante amplo intercâmbio científico, tecnológico, educativo e cultural entre os partícipes,
abrangendo atividades nas diversas áreas do conhecimento, desenvolvimento de pesquisas, diagnósticos,
consultorias, cursos, seminários, treinamentos, capacitações, eventos e atividades complementares de
interesse comum.
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 
 
 

     PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 
 
 

Sergio Sávio Ferreira da Conceição
 

PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO
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                     Designa Fiscal de Contrato
 

 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de
suas atribuições legais e considerando o que consta nos autos do Processo
n° 23113.031220/2021-47.
 
 
 
R E S O L V E:
 
 Art. 1º- Designar como fiscais técnicos do contrato nº 64/2021, firmado com D&LServiços de
Apoio Administrativo Ltda, referente à prestação de serviços contínuos de Auxiliar de Serviços
Administrativos, Assistente Administrativo I e Assistente de Processos Organizacionais, para
prover suporte à atuação da UFS nas suas diversas unidades, na capital e no interior do estado,
os servidores listados abaixo:
 
I - AMÉLIA SANTANA BARBOSA GONÇALVES, Enfermeira, matrícula SIAPE nº 1998570,
como fiscal técnica titular do Campus Aracaju/CCBS, e  para assumir a fiscalização
nas ausências funcionais da fiscal, substituindo-a, o Assistente em Administração, ANDRÉ
TEIXEIRA DE FRADES, matrícula SIAPE nº 2215706.
 
Art. 2º- Esta portaria altera parcialmente a portaria nº 03/2022 - PROPLAN, de 17 de janeiro de
2022, no inciso IX do artigo 4º,  no que concerne à equipe setorial do contrato.
 
 Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno de Serviço
desta Universidade.
 
 
 

     PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 
 
 

Sergio Sávio Ferreira da Conceição
 

PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO
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Concede Licença para Tratar de Interesses Particulares.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
o disposto no artigo 91 da Lei 8.112, de 11/12/1990 ( Redação dada pela Medida Provisória nº
2.225-45, de 04/09/2001 );
 
o disposto na Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 34, de 24/03/2021;
 
o disposto na Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 75, de 13/10/2022;
 
o disposto na Portaria nº 641/MEC, de 12/08/2021;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº. 23113.010314/23-43/UFS;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Conceder Licença para Tratar de Interesses Particulares, sem remuneração, durante o
período de 05/06/2023 a 03/06/2026, a Assistente em Administração, Nível de Classificação D,
Nível de Capacitação 4, Padrão de Vencimento 04, MARIA FRANCIELLE SANTOS MENEZES, 
matrícula SIAPE nº 2043364, lotada no Departamento de Ciências Florestais do Centro de
Ciências Agrárias Aplicadas - DCF/CCAA, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas
semanais.
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
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PORTARIA N° 751 DE 17 DE MAIO DE 2023

 



Designa Chefe do DAU. 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta na Lei n.º 12.677, publicada no D.O.U de 26/06/2012;
 
o que consta na Portaria n.º 1.172/MEC, publicada no D.O.U. de 18/09/2012;
 
o que consta no Processo Eletrônico n.° 23113.015810/23-93/UFS,
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E :
 
Art. 1º Designar, durante o período de 28/04/2023 a 26/04/2025, o Professor do Magistério
Superior, Classe Adjunto, Nível 04, MARCIO DA COSTA PEREIRA, matrícula SIAPE n.º
2016070, lotado no Departamento de Arquitetura e Urbanismo do Campus de Laranjeiras -
DAU/CAMPUSLAR, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função de
Chefe do Departamento de Arquitetura e Urbanismo - DAU/CAMPUSLAR, fazendo jus a Função
Comissionada de Coordenação de Curso - FCC.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho 
 

REITOR
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Designa Subchefe do DAU.
 
 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta no Processo Eletrônico n.° 23113.015810/23-93/UFS,
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E :
 
Art. 1º Designar, durante o período de 28/04/2023 a 26/04/2025, o Professor do Magistério
Superior, Classe Adjunto, Nível 01, PEDRO VITOR SOUSA RIBEIRO, matrícula SIAPE n.º
3141622, lotado no Departamento de Arquitetura e Urbanismo do Campus de Laranjeiras -
DAU/CAMPUSLAR, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função de
Subchefe do Departamento de Arquitetura e Urbanismo - DAU/CAMPUSLAR.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
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EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO DE PROFESSOR VOLUNTÁRIO
 

 
 
Pelo Termo de Adesão nº 053/2023, celebrado nos termos da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de
1998, e da Resolução nº 023/2016/CONEPE, de 24/05/2016, entre o(a) Professor(a) Voluntário(a)
 Mariana Reis Fonseca e a UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no qual o(a) Professor(a)
compromete-se a prestar serviços voluntários no Departamento de Biologia - DBI/CCBS,
 ministrando aulas das disciplinas: Introdução à Pesquisa em Educação, com carga horária de 02
(duas) horas semanais, a partir de 05/06/2023 até o dia 14/10/2023, conforme Processo nº
23113.012746/2023-99.
 
 
 
 
 
 
 

Thais Ettinger Oliveira Salgado
 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas
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Designa competência a servidor
 

 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de
suas atribuições legais e considerando o que consta nos autos do Processo nº 23113.013164/2023-20;
 
 
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º - Designar como GESTORA do Convênio nº 2693.033/2023-UFS a servidora Lúcia Maria dos
Santos Lima, matrícula SIAPE n.º 8425707, lotado na Coordenação da Central de Estágios. 
 
O citado convênio firmado entre a Universidade Federal de Sergipe - UFS e o Instituto de Estágio Emprego
e Administração de Estagiários Ltda - Instituto IDEEAS, tem como objeto estabelecer as condições de
cooperação mútua entre as partes visando ao desenvolvimento de atividades conjuntas para
operacionalização de programas de estágio de interesse curricular que, obrigatório ou não, deverão estar de
acordo com o projeto pedagógico do curso e apto a proporcionar ao estudante treinamento prático em sua
formação profissional específica e em situações reais do cotidiano.
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 
 
 
 
 

     PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 
 
 

Sergio Sávio Ferreira da Conceição
 

PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO
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Concede aposentadoria a servidor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria nº 2.387, de 22.08.2002, publicada no Diário Oficial da União em
26.08.2002,
 
Considerando o disposto no art. 40, § 1º, III, "b" da Constituição Federal, com redação dada pela
Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998, publicada no D.O.U. em 16/12/1998;
 
Considerando o disposto no art. 1º da Lei Federal nº 10.887/2004 de 18/06/2004, publicada no
D.O.U. em 21/06/2004;
 
Considerando o disposto no Art. 3º da Emenda Constitucional nº 103, de 12/11/2019, publicada
no D.O.U. em 13/11/2019;
 
Considerando o que consta do Processo nº 23113.011386/2023-16/UFS;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária, com proventos proporcionais, à servidora CYNTHIA
LARA DE CASTRO MANSO, matrícula SIAPE nº 2293862, ocupante do cargo de Professor de
Magistério Superior, Classe Titular, Nível Único, lotada no Departamento de Biociências, em
regime de Dedicação Exclusiva.
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
   
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
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EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO DE PROFESSOR VOLUNTÁRIO
 

 
 
Pelo Termo de Adesão nº 050/2023, celebrado nos termos da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de
1998, e da Resolução nº 023/2016/CONEPE, de 24/05/2016, entre o(a) Professor(a) Voluntário(a)
 Natália de Jesus Santos e a UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no qual o(a)
Professor(a) compromete-se a prestar serviços voluntários no Departamento de Fisioterapia -
DFTL/Campus de Lagarto, ministrando aulas das disciplinas: Prática clínica supervisionada I e II,
 com carga horária de 10 (dez) horas semanais, a partir de 01/05/2023 até o dia 03/04/2024,
conforme Processo nº 23113.015002/2023-26.
 
 
 
 
 
 
 

Thais Ettinger Oliveira Salgado
 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas
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                     Designa Fiscal de Contrato
 

 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de
suas atribuições legais e considerando o que constam nos autos dos Processos nº 
23113.042120/2018-40, 23113.008877/2023-71, 23113.008497/2018-70 e 23113.006206/2018-
17.
 
 
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º - Designar a Assistente em Administração, Flavia Fonseca Dias, Matrícula SIAPE n.º
2148715, lotada na Comissão Executiva de Fiscalização de Contratos da Pró-Reitoria de
Planejamento - CEFISCON/PROPLAN, como GESTORA dos contratos: 
 
 Contrato 93/2018-UFS e a empresa Boto Correa Ltda ME, referente à concessão onerosa de uso
de espaço físico localizados na Cidade Universitária Prof. José Aloísio de Campos, para fins
exclusivos de administração e exploração comercial de serviços de reprografia.
 
Contato 42/2016-UFS e a empresa Moura Tortas Ltda ME, referente à concessão de uso de
espaço para exploração comercial de cantina/lanchonete.
 
Contrato 032/2019-UFS e o Banco do Brasil S/A, referente à cessão de uso de área localizada no
Centro de Vivência no Campus São Cristóvão.
 
Contrato 54/2018-UFS e a empresa Melissa Gonçalves Rocha Severo Lanches e Café, referente
à Concessão de Uso de Espaço de 38,28 m, para Exploração Comercial de Cafeteria Gourmet no
Centro de Vivência no Campus São Cristóvão.
 
Art. 2º - Designar, para assumir a fiscalização dos contratos mencionados no Artigo 1º, nas
ausências funcionais da gestora, substituindo-a, o Administrador, Djalma de Arruda Camara, M
atrícula SIAPE n.º 6426531, lotado na Comissão Executiva de  Fiscalização de Contratos.
 
Art. 3° - Designar para assumir a fiscalização dos contratos mencionados no artigo 1°, como 
FISCAL, o Engenheiro Eletricista Ulysses de Brito Cruz, Matricula SIAPE n° 1503450, e para
assumir a fiscalização nas ausências funcionais do fiscal, substituindo-o, a Administradora, 
Danielle Andrade dos Santos Marinho, matricula SIAPE n° 1554488. 
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Art. 4º - Esta portaria revoga as portarias nº 20/2019- PROPLAN, de 05 de fevereiro de 2019, n°
113/2016 - PROPLAN de 02 de setembro de 2016, n° 146/2019 - PROPLAN, de 13 de setembro
de 2019 e a de n°  103/2018- PROPLAN de 21 de junho de 2018.  
 
Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

     PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 
 
 

Sergio Sávio Ferreira da Conceição
 

PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO
 



EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO DE PROFESSOR VOLUNTÁRIO
 

 
 
Pelo Termo de Adesão nº 052/2023, celebrado nos termos da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de
1998, e da Resolução nº 023/2016/CONEPE, de 24/05/2016, entre o(a) Professor(a) Voluntário(a)
 Carlos Henrique Vidal da Silva e a UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no qual o(a)
Professor(a) compromete-se a prestar serviços voluntários no Departamento de Dança -
DDA/Campus de Laranjeiras, ministrando aulas das disciplinas: Africanas I, Cinema e Dança
 com carga horária de 06 (seis) horas semanais a partir de 05/06/2023 até o dia 07/10/2023,
conforme Processo nº 23113.015684/2023-77.
 
 
 
 
 
 
 

Thais Ettinger Oliveira Salgado
 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas
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                     Designa Equipe de Fiscalização de Contrato
 

 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de
suas atribuições legais e considerando o que consta nos autos do Processo nº
23113.005926/2023-02;
 
 
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º - Designar o Professor, JODNES SOBREIRA VIEIRA, matrícula SIAPE nº 1697805, em
exercício na função de Superintendente de Serviços de Infraestrutura, como GESTOR do
Contrato nº 033/2023-UFS, firmado com a empresa Pérola Comércio &Serviços Ltda, que tem
como objeto o fornecimento e montagem de portas e divisórias.
 
 
 
Art. 2º - Designar a equipe de fiscalização do contrato mencionado no Artigo 1º, responsável por
fiscalizar a execução do contrato nas respectivas unidades, conforme descrito:
 
I - CAMPUS SÃO CRISTÓVÃO.
 
a) Fiscal Titular: o Assistente em Administração, RODRIGO MELO NUNES, Matrícula SIAPE n.º
1413942, Diretor do Departamento de Asseio e Conservação - DEACON.
 
b) Fiscal Substituto: o Assistente em Administração MARCOS JOSÉ RIBEIRO BARRETO,
Matrícula SIAPE n.º 1642936, Diretor do Departamento de Logística e Segurança - DELSEG.
 
II - CAMPUS ITABAIANA.
 
a) Fiscal Titular: a Administradora ISABELLA ALVAREZ MACHADO GREGÓRIO, matrícula
SIAPE n° 2883294, lotada na Secretaria Administrativa-diretiva do Campus Universitário
Professor Alberto Carvalho.
 
b) Fiscal Substituto: o Administrador JOSÉ MARCOS ARAUJO SANTOS, matrícula SIAPE
nº1634643, lotado na Secretaria Administrativo-diretiva do Campus Universitário Professor
Alberto Carvalho.
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE PLANEJAMENTO

PORTARIA N° 90 DE 17 DE MAIO DE 2023



III - CAMPUS LAGARTO.
 
a) Fiscal Titular: o Assistente em Administração, DAVID TAVARES FEITOSA, matrícula SIAPE
n.º 3055037, lotado no Serviço de Gestão de Pessoal Terceirizado da Divisão Operacional do
Campus Universitário Professor Antônio Garcia Filho - SETERL/DIVOPLAG.
 
b) Fiscal Substituto: o Tecnólogo - Formação, GIDEL DE OLIVEIRA DE SOUZA, matrícula SIAPE
nº 2009564, lotado no Serviço de Gestão de Pessoal Terceirizado da Divisão Operacional do
Campus Universitário Professor Antônio Garcia Filho - SETERL/DIVOPLAG.
 
IV - CAMPUS DO SERTÃO.
 
a) Fiscal Titular:  o Administrador, LEANDRO RODRIGUES DO NASCIMENTO, matrícula SIAPE
nº 2243701, lotado no Campus do Sertão - CAMPUSSER/UFS.
 
b) Fiscal Substituto: o Assistente em Administração, AGILDO PEREIRA DOS SANTOS, matrícula
SIAPE nº 2238750, lotado no Campus do Sertão - CAMPUSSER/UFS.
 
 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

     PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 
 
 

Sergio Sávio Ferreira da Conceição
 

PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO
 



EXTRATO DE CONVÊNIO
 
 
 
Extrato do Convênio nº 2698.038/2023-UFS, firmado entre a Universidade Federal de Sergipe - UFS, CNPJ
13.031.547/0001-04, e a Fundação de Apoio à Pesquisa e Extensão de Sergipe - FAPESE, CNPJ 97.500.037/0001-10.
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                     Designa Fiscal de Contrato
 

 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de
suas atribuições legais e considerando o que consta nos autos do Processo nº
23113.036215/2022-09;
 
 
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º - Designar A Professora MAÍRA CARNEIRO BITTENCOURT MAIA, matrícula SIAPE nº
1279637, lotada no Departamento de Comunicação Social - DCOS/CECH, em exercício na
Direção da DECAV/GR, como GESTORA do Contrato nº 036/2023-UFS, firmado com a empresa
Breno P Delling, que tem como objeto a aquisição de equipamentos para a TV UFS.
 
 
 
Art. 2º - Designar como GESTOR SUBSTITUTO do contrato mencionado no Artigo 1º, nas
ausências funcionais da gestora, substituindo-a, o Assistente em Administração ANDERSON
GOMES DE SOUZA, matrícula SIAPE n.º 2043551, lotado na Diretoria de Editoração,
Comunicação Institucional e Produção Audiovisual do Gabinete do Reitor - DECAV/GR.
 
 
 
Art. 3º - Designar como FISCAL do contrato mencionado no Artigo 1º o Programador Visual 
MARCOS ANTÔNIO ARAÚJO CARDOSO, matrícula SIAPE n.º 6426646, lotado na Diretoria de
Editoração, Comunicação Institucional e Produção Audiovisual- DECAV, em exercício na função
de Coordenador do Sistema Universitário de Rádios Educativas - SURE, e o Produtor Cultural, 
EDUARDO FERREIRA SANTOS, matrícula SIAPE nº 1315517, lotado na Diretoria de
Editoração, Comunicação Institucional e Produção Audiovisual do Gabinete do Reitor, como 
FISCAL SUBSTITUTO.
 
 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE PLANEJAMENTO

PORTARIA N° 91 DE 17 DE MAIO DE 2023



     PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 
 
 

Sergio Sávio Ferreira da Conceição
 

PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO
 



Autoriza servidor a aderir ao
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e:
 
considerando o disposto na Lei n.º 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto n.º 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria n.º 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto n.º 11.072, de 17/05/2022;
 
considerando o disposto na Resolução n.° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe;
 
considerando o que consta no processo n.º 23113.015478/2023-67/UFS,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º Autorizar a adesão do servidor DAVID CARVALHO DOS SANTOS MARINHO, Auxiliar em
Administração, matrícula SIAPE n.º 1872367, lotado na Divisão de Despesa de Pessoal do
Departamento de Pessoal, ao Programa de Gestão e Desempenho, na modalidade teletrabalho
parcial.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 707 DE 15 DE MAIO DE 2023

 



Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e:
 
considerando o disposto na Lei n.º 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto n.º 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria n.º 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto n.º 11.072, de 17/05/2022,
 
considerando o disposto na Resolução n.° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe;
 
considerando o que consta no processo n.º 23113.016052/2023-21/UFS,
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º Autorizar a adesão do servidor LUIS FELIPE DE JESUS BARRETO ARAUJO, Auxiliar em
Administração, matrícula SIAPE n.º 1833945, lotado no Departamento de Pessoal da Pró-Reitoria
de Gestão de Pessoas, ao Programa de Gestão e Desempenho, na modalidade teletrabalho
parcial.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 710 DE 15 DE MAIO DE 2023

 



Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e:
 
considerando o disposto na Lei n.º 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto n.º 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria n.º 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto n.º 11.072, de 17/05/2022;
 
considerando o disposto na Resolução n.° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe;
 
considerando o que consta no processo n.º 23113.016708/2023-13/UFS,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º Autorizar a adesão da servidora GYSNAYA POLYNANDRA CAVALCANTE BEDOIA, 
Assistente em Administração, matrícula SIAPE n.º 1643090, lotada na Divisão de Cadastro e
Arquivo do Departamento de Pessoal, ao Programa de Gestão e Desempenho, na modalidade
teletrabalho parcial.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 711 DE 15 DE MAIO DE 2023

 



Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei nº 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto nº 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria nº 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto nº 11.072, de 17/05/2022
 
considerando o disposto na Resolução n° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo nº 23113.016756/2023-01,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar a adesão da servidora ANA CAROLINA DA SILVA, Assistente em
Administração, matrícula SIAPE nº 1062780, lotada na Divisão de Cadastro e Arquivo do
Departamento de Pessoal, ao Programa de Gestão e Desempenho, na modalidade teletrabalho
parcial.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 727 DE 15 DE MAIO DE 2023

 



Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei nº 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto nº 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria nº 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto nº 11.072, de 17/05/2022
 
considerando o disposto na Resolução n° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo nº 23113.016756/2023-01,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar a adesão da servidora ALINE OLIVEIRA DA ROCHA, Assistente em
Administração, matrícula SIAPE nº 1047645, lotada na Divisão de Cadastro e Arquivo do
Departamento de Pessoal, ao Programa de Gestão e Desempenho, na modalidade teletrabalho
parcial.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 724 DE 15 DE MAIO DE 2023

 



Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei nº 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto nº 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria nº 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto nº 11.072, de 17/05/2022
 
considerando o disposto na Resolução n° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo nº 23113.016756/2023-01,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar a adesão do servidor COSME WELINGTON NASCIMENTO COSTA, Assistente
em Administração, matrícula SIAPE nº 2199099, lotado na Divisão de Cadastro e Arquivo do
Departamento de Pessoal, ao Programa de Gestão e Desempenho, na modalidade teletrabalho
parcial.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 725 DE 15 DE MAIO DE 2023

 



Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e:
 
considerando o disposto na Lei n.º 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto n.º 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria n.º 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto n.º 11.072, de 17/05/2022;
 
considerando o disposto na Resolução n.° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe;
 
considerando o que consta no processo n.º 23113.016756/2023-01/UFS,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º Autorizar a adesão do servidor JORGE ALBERTO DE OLIVEIRA, Auxiliar em
Administração, matrícula SIAPE n.º 426564, lotado na Divisão de Cadastro e Arquivo do
Departamento de Pessoal, ao Programa de Gestão e Desempenho, na modalidade teletrabalho
presencial.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 712 DE 15 DE MAIO DE 2023

 



Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e:
 
considerando o disposto na Lei n.º 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto n.º 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria n.º 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto n.º 11.072, de 17/05/2022;
 
considerando o disposto na Resolução n.° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe;
 
considerando o que consta no processo n.º 23113.016756/2023-01/UFS,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º Autorizar a adesão da servidora THATIANE SANTOS OLIVEIRA, Assistente em
Administração, matrícula SIAPE n.º 1670652, lotada na Divisão de Cadastro e Arquivo do
Departamento de Pessoal, ao Programa de Gestão e Desempenho, na modalidade teletrabalho
parcial.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 726 DE 15 DE MAIO DE 2023

 



Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei nº 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto nº 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria nº 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto nº 11.072, de 17/05/2022
 
considerando o disposto na Resolução n° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo nº 23113.015848/2023-66,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar a adesão do servidor ARTHUR PAGANI BRANDAO, Auditor, matrícula SIAPE nº
1811311, lotado na Auditoria Interna, ao Programa de Gestão e Desempenho, na modalidade
teletrabalho parcial.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 713 DE 15 DE MAIO DE 2023

 



Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei nº 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto nº 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria nº 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto nº 11.072, de 17/05/2022
 
considerando o disposto na Resolução n° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo nº 23113.015848/2023-66,
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar a adesão da servidora CARLENIA SILVA LIMA, Técnica em Secretariado,
matrícula SIAPE nº 1313407, lotada na Auditoria Interna, ao Programa de Gestão e Desempenho,
na modalidade teletrabalho parcial.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 714 DE 15 DE MAIO DE 2023

 



Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei nº 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto nº 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria nº 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto nº 11.072, de 17/05/2022
 
considerando o disposto na Resolução n° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo nº 23113.015848/2023-66,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar a adesão do servidor CLEDSON BATISTA DOS SANTOS, Assistente em
Administração, matrícula SIAPE nº 1504550, lotado na Auditoria Interna, ao Programa de Gestão
e Desempenho, na modalidade teletrabalho parcial.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 715 DE 15 DE MAIO DE 2023

 



Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei nº 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto nº 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria nº 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto nº 11.072, de 17/05/2022
 
considerando o disposto na Resolução n° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo nº 23113.015848/2023-66,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar a adesão da servidora CRISTIANE FEITOZA DANTAS, Contadora, matrícula
SIAPE nº 1320844, lotada na Auditoria Interna, ao Programa de Gestão e Desempenho, na
modalidade teletrabalho parcial.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 716 DE 15 DE MAIO DE 2023

 



Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei nº 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto nº 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria nº 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto nº 11.072, de 17/05/2022
 
considerando o disposto na Resolução n° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo nº 23113.015848/2023-66,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar a adesão da servidora KATIA FERREIRA DE ALBUQUERQUE, Assistente em
Administração, matrícula SIAPE nº 2160693, lotada na Auditoria Interna, ao Programa de Gestão
e Desempenho, na modalidade teletrabalho parcial.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 717 DE 15 DE MAIO DE 2023

 



Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei nº 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto nº 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria nº 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto nº 11.072, de 17/05/2022
 
considerando o disposto na Resolução n° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo nº 23113.015848/2023-66,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar a adesão da servidora SANDRA LUCIA ALVES MATIAS, Administradora,
matrícula SIAPE nº 1211949, lotada na Auditoria Interna, ao Programa de Gestão e Desempenho,
na modalidade teletrabalho parcial.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 718 DE 15 DE MAIO DE 2023

 



Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei nº 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto nº 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria nº 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto nº 11.072, de 17/05/2022
 
considerando o disposto na Resolução n° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo nº 23113.015848/2023-66,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar a adesão da servidora PATRICIA TAVARES DE ARAUJO, Auditora, matrícula
SIAPE nº 1914894, lotada na Auditoria Interna, ao Programa de Gestão e Desempenho, na
modalidade teletrabalho parcial.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 719 DE 15 DE MAIO DE 2023

 



Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e:
 
considerando o disposto na Lei n.º 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto n.º 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria n.º 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto n.º 11.072, de 17/05/2022;
 
considerando o disposto na Resolução n.° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe;
 
considerando o que consta no processo n.º 23113.016547/2023-50/UFS,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º Autorizar a adesão da servidora NAARA COSTA DE OLIVEIRA, Auxiliar em
Administração, matrícula SIAPE n.º 1045088, lotada na Divisão de Administração de Cargos e
Remuneração do Departamento de Avaliação e Assistência ao Servidor, ao Programa de Gestão
e Desempenho, na modalidade teletrabalho em regime parcial.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 720 DE 15 DE MAIO DE 2023

 



Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e:
 
considerando o disposto na Lei n.º 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto n.º 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria n.º 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto n.º 11.072, de 17/05/2022;
 
considerando o disposto na Resolução n.° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe;
 
considerando o que consta no processo n.º 23113.016224/2023-66/UFS,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º Autorizar a adesão da servidora THAMISA SEJANNY DE ANDRADE RODRIGUES, 
Técnica em Assuntos Educacionais, matrícula SIAPE n.º 1162309, lotada no Campus do Sertão,
ao Programa de Gestão e Desempenho, na modalidade teletrabalho em regime parcial.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR 
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 721 DE 15 DE MAIO DE 2023

 



Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei nº 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto nº 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria nº 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto nº 11.072, de 17/05/2022
 
considerando o disposto na Resolução n° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo nº 23113.017064/2023-72,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar a adesão da servidora ESTELAMARIS DA COSTA PINA, Analista de Tecnologia
da Informação, matrícula SIAPE nº 426702, em exercício no Escritório de Processos
Organizacionais da Pró-Reitoria de Planejamento, ao Programa de Gestão e Desempenho, na
modalidade teletrabalho parcial.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 734 DE 17 DE MAIO DE 2023

 



Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e:
 
considerando o disposto na Lei n.º 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto n.º 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria n.º 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto n.º 11.072, de 17/05/2022;
 
considerando o disposto na Resolução n.° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe;
 
considerando o que consta no processo n.º 23113.016756/2023-01/UFS,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º Autorizar a adesão da servidora VANESSA DOS SANTOS ALCANTARA NASCIMENTO, 
Auxiliar em Administração, matrícula SIAPE n.º 1892912, lotada na Divisão de Cadastro e Arquivo
do Departamento de Pessoal, ao Programa de Gestão e Desempenho, na modalidade
teletrabalho parcial.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 722 DE 15 DE MAIO DE 2023

 



Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e:
 
considerando o disposto na Lei n.º 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto n.º 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria n.º 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto n.º 11.072, de 17/05/2022;
 
considerando o disposto na Resolução n.° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe;
 
considerando o que consta no processo n.º 23113.015788/2023-81/UFS,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º Autorizar a adesão do servidor LUIZ MARCOS DE OLIVEIRA SILVA, Economista,
matrícula SIAPE n.º 2530626, lotado na Coordenação de Custos e Avaliação Econômico -
Financeira da Pró-Reitoria de Planejamento, ao Programa de Gestão e Desempenho, na
modalidade teletrabalho parcial.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR 
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 723 DE 15 DE MAIO DE 2023

 



Dispensa Chefe da Divisão de Controle e Registro Acadêmico  
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.017630/23-46/UFS;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Dispensar, a partir de 08/05/2023, da Função Gratificada FG-4, de Chefe da Divisão de
Controle e Registro Acadêmico da Pró-Reitoria de Pós-Graduação - DCRA/POSGRAP, a
Assistente em Administração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação 4, Padrão de
Vencimento 07, JESSICA SAMARA CRUZ BARROS, matrícula SIAPE nº 2040355, lotada na
Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa - POSGRAP/UFS, em regime de trabalho de 40
(quarenta) horas semanais.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.  
  

       Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 776 DE 19 DE MAIO DE 2023



EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO DE PROFESSOR VOLUNTÁRIO
 

 
 
Pelo Termo de Adesão nº 055/2023, celebrado nos termos da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de
1998, e da Resolução nº 023/2016/CONEPE, de 24/05/2016, entre o(a) Professor(a) Voluntário(a)
 Luis Felipe Freire Dantas Santos e a UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no qual o(a)
Professor(a) compromete-se a prestar serviços voluntários no Departamento de Arqueologia -
DARQ/Campus Laranjeiras, ministrando aulas das disciplinas: Arqueologia de Ambientes
Aquáticos I, com carga horária de 04 (quatro) horas semanais, a partir de 05/06/2023 até o dia
07/10/2023, conforme Processo nº 23113.016297/2023-58.
 
 
 
 
 

Thais Ettinger Oliveira Salgado
 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas
 

 
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
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2023



EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO DE PROFESSOR VOLUNTÁRIO
 

 
 
Pelo Termo de Adesão nº 056/2023, celebrado nos termos da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de
1998, e da Resolução nº 023/2016/CONEPE, de 24/05/2016, entre o(a) Professor(a) Voluntário(a)
 NADJA PEREIRA DANTAS e a UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no qual o(a)
Professor(a) compromete-se a prestar serviços voluntários no Departamento de Engenharia de
Pesca e Aquicultura - DEPAQ/CCAA, ministrando aulas das disciplinas: Tópicos Especiais em
Engenharia de Pesca com carga horária de 30 (quatro) horas semanais a partir de 29/05/2023 até
o dia 02/06/2023, conforme Processo nº 23113.013490/2023-37.
 
 
 
 
 
 
 

Thais Ettinger Oliveira Salgado
 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas
 

 
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO DE PROFESSOR VOLUNTÁRIO DE 16 DE MAIO DE
2023



                     Designa Fiscal de Contrato
 

 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de
suas atribuições legais e considerando o que consta nos autos do Processo
n° 23113.013836/2022-29.
 
 
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º- Designar como Gestores do Contrato nº 25/2023, referente à contratação de pessoa
jurídica para a prestação de serviços terceirizados de tratador de animais com fornecimento de
mão de obra exclusiva, em regime de 44 horas semanais para atender às necessidades das
unidades da Universidade Federal de Sergipe, na capital e no interior do estado, os servidores
listados abaixo:
 
I - MARCOS JOSÉ RIBEIRO BARRETO, Assistente em Administração, matrícula SIAPE n.º
1642936, em exercício na função de Diretor do Departamento de Logística e Segurança -
DELSEG, como Gestor titular, e para assumir a gestão nas ausências funcionais do Gestor,
substituindo-o, o Administrador, DJALMA DE ARRUDA CÂMARA, matrícula SIAPE nº 426531.
 
Art. 2º- Designar como Fiscais Administrativos (titulares e suplentes) do Contrato nº 25/2023-UFS
os servidores listados abaixo, responsáveis pela fiscalização dos serviços nas unidades
respectivamente informadas:
 
I - PETERSON SILVA LIMA, Auxiliar em Administração, matrícula SIAPE n.º 2243676, como
Fiscal Administrativo Titular, e para assumir a gestão nas ausências funcionais do Fiscal,
substituindo-o, o Assistente em Administração, THOMAZ LEANDRO SANTOS, matrícula SIAPE
nº 1641976.
 
Art. 3º- Designar como Fiscais Técnicos (titulares e suplentes) do Contrato nº 25/2023-UFS os
servidores listados abaixo, responsáveis pela fiscalização dos serviços nas unidades
respectivamente informadas:
 
I -  ISMAEL REZENDE DE SOUZA,  Auxiliar de Agropecuária, matrícula SIAPE n.º 53409, como
titular responsável pelo Campus São Cristóvão, e para assumir a fiscalização nas ausências
funcionais do fiscal técnico, substituindo-o; RODRIGO MELO NUNES,  Assistente em

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE PLANEJAMENTO

PORTARIA N° 92 DE 12 DE MAIO DE 2023



Administração,  matrícula SIAPE n.º 1413942, Diretor do Departamento de Asseio e Conservação
- DEACON.
 
II - MARISE STELA PAES DE AZEVEDO, Zootecnista, matrícula SIAPE nº 2427391, como titular
responsável pelo Campus Rural; e para assumir a fiscalização nas ausências funcionais do fiscal
técnico, substituindo-a, o Engenheiro Agrônomo GILVAN SANT'ANNA TELES, matrícula SIAPE
n ° 2834310. 
 
Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno de Serviço
desta Universidade.
 
 
 

     PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 
 
 

Sergio Sávio Ferreira da Conceição
 

PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO
 



                     Designa Equipe de Fiscalização de Contrato
 

 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de
suas atribuições legais e considerando o que consta nos autos do Processo nº
23113.046157/2022-71;
 
 
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º - Designar o Professor, JODNES SOBREIRA VIEIRA, matrícula SIAPE nº 1697805, em
exercício na função de Superintendente de Serviços de Infraestrutura, como GESTOR TITULAR,
e o Assistente em Administração, RODRIGO MELO NUNES, Matrícula SIAPE n.º 1413942,
Diretor do Departamento de Asseio e Conservação - DEACON, como GESTOR SUBSTITUT
O do Contrato nº 037/2023-UFS, firmado com a empresa Bertioga Veículos e Serviços Ltda, que
tem como objeto a aquisição de veículo automotor, tipo van, adaptado para transporte de
passageiros com deficiência.
 
 
 
Art. 2º - Designar oTécnico em Prótese Dentária, ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE
nº 1998508, no exercício da função de Chefe da Divisão de Transporte - DITRAN, como FISCAL
TITULAR, e o Assistente em Administração MARCOS JOSÉ RIBEIRO BARRETO, Matrícula
SIAPE n.º 1642936, em exercício na função de Diretor do Departamento de Logística e
Segurança - DELSEG, como FISCAL SUBSTITUTO do contrato mencionado no Art. 1º.
 
 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

     PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 
 
 

Sergio Sávio Ferreira da Conceição

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023
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PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO
 



                     Designa Fiscal de Contrato
 

 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de
suas atribuições legais e considerando o que consta nos autos do Processo
nº23113.011651/2022-48;
 
 
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º - Designar o Professor MAKSON GLEYDSON BRITO DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE
nº 1129881, lotado no Departamento de Medicina do Campus de Lagarto - DMEL, como 
GESTOR do Contrato nº 30/2023-UFS, firmado com Maprin Empreendimentos e Serviços Ltda,
que tem como objeto a outorga de concessão onerosa de uso de 01 (um) espaço físico medindo
30,22 m², para administração e exploração comercial de serviços de reprografia/mecanografia
(fotocópia, impressão, digitalização, encadernação e plastificação de documentos e artigos de
papelaria), incluso cota de impressão a ser disponibilizado à concedente sem qualquer ônus,
como forma de parte de pagamento, caso solicitado. 
 
Art. 2º - - Designar para assumir a fiscalização do contrato mencionado no artigo 1°, como 
FISCAL, o Técnico Administrativo PEDRO HENRIQUE DANTAS DIAS, Matrícula SIAPE
n.º 1789816, lotado na Direção Acadêmica Pedagógica Campus de Lagarto, e para assumir a
fiscalização nas ausências funcionais do fiscal, substituindo-o, a Assistente em Administração, 
GRAZIELA ALVES MACEDO, matrícula SIAPE nº 3320239, lotada na Direção Pedagógica do
Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

     PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 
 
 

Sergio Sávio Ferreira da Conceição
 

PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023
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Designa competência a servidor
 

 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de
suas atribuições legais e considerando o que consta nos autos do Processo nº 23113.011398/2023-32;
 
 
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º - Designar como GESTORA do Convênio nº 2682.022/2023-UFS a Professora Sueli Maria da
Silva Pereira, matrícula SIAPE n.º 1668261, lotada no Departamento de Secretariado Executivo.
 
O citado convênio firmado entre a Universidade Federal de Sergipe - UFS e a Petrom Produção de Petróleo
e Gás LTDA, tem como objeto  a promoção conjunta de ações de ensino, pesquisa e extensão, a fim de que
as potencialidades das instituições convenentes sejam exploradas com a finalidade exclusiva de promoção
do ensino dentro das especialidades e atividades da PETROM, podendo ser realizada sob a forma de cursos,
estágios curriculares, aulas práticas, treinamentos, seminários, visitas técnicas, para fins educacionais, ou
outras formas de democratização do conhecimento que se fizerem necessárias.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 
 
 
 
 

     PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 
 
 

Sergio Sávio Ferreira da Conceição
 

PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO
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                     Designa Fiscal de Contrato
 

 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de
suas atribuições legais e considerando o que consta nos autos do Processo nº
 23113.006523/2023-92;
 
 
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º - Designar o Técnico em Contabilidade, JOSE DIAS FIRMO DOS SANTOS, matrícula
SIAPE n.º 1033594, em exercício na Função de Chefe da Divisão de Material -
DIMAT/DRM/PROAD, como GESTOR do Contrato nº 29/2023-UFS, firmado com a empresa NP
Tecnologia e Gestão de Dados Ltda, que tem como objeto contratação do Produto Banco de
Preços, para atender as necessidades da Divisão de Material - DIMAT/DRM/PROAD, da
Universidade Federal de Sergipe.
 
Art. 2º - Designar, para assumir a fiscalização do contrato mencionado no Artigo 1º, como 
FISCAL TITULAR, o Assistente em Administração OSMAR DA SILVA SOUZA, Matrícula SIAPE
n.º 1068041, lotado na Divisão de Material do Departamento de Recursos Materiais.
 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

     PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 
 
 

Sergio Sávio Ferreira da Conceição
 

PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE PLANEJAMENTO

PORTARIA N° 96 DE 17 DE MAIO DE 2023



EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO DE PROFESSOR VOLUNTÁRIO
 

 
 
Pelo Termo de Adesão nº 057/2023, celebrado nos termos da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de
1998, e da Resolução nº 023/2016/CONEPE, de 24/05/2016, entre o(a) Professor(a) Voluntário(a)
 Maxwell Souza Silveira e a UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no qual o(a) Professor(a)
compromete-se a prestar serviços voluntários no Departamento de Biologia - DBI/CCBS,
ministrando aulas das disciplinas: Genética, Conservação e Criação de Abelhas Eussociais, e
atividades de orientações de Trabalhos de Conclusão de Curso e Iniciação Científica com carga
horária de 15 (quinze) horas semanais a partir de 01/06/2023 até o dia 01/06/2025, conforme
Processo nº 23113.017343/2023-36.
 
 
 
 
 
 
 

Thais Ettinger Oliveira Salgado
 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas
 

 
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO DE PROFESSOR VOLUNTÁRIO DE 16 DE MAIO DE
2023



EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO DE PROFESSOR VOLUNTÁRIO
 

 
 
Pelo Termo de Adesão nº 101/2022, celebrado nos termos da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de
1998, e da Resolução nº 023/2016/CONEPE, de 24/05/2016, entre o(a) Professor(a) Voluntário(a)
 Marcos Faustino Sousa e a UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no qual o(a)
Professor(a) compromete-se a prestar serviços voluntários no Departamento de Física -
DFI/CCET, ministrando aulas das disciplinas: : Laboratório em Física I com carga horária de 04
(quatro) horas semanais a partir de 04/07/2022 até o dia 02/12/2022, conforme Processo nº
23113.025312/2022-92.
 
 
 

 
 
 
 

Thais Ettinger Oliveira Salgado
 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas
 
 
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO DE PROFESSOR VOLUNTÁRIO DE 16 DE MAIO DE
2023



 
 

Promove servidor por avaliação de desempenho. 
 

 
 
A PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.011937/2023-33,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02  da classe de
Adjunto  (4 601  para  4 602),  referente ao interstício de 22/12/2020 a 22/12/2022, o Professor 
GEIDSON UILSON SEIXAS SANTANA,  Matrícula  SIAPE 3216589, lotado no Departamento de
Economia do Centro de Ciências Sociais Aplicadas.  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 567 DE 15 DE MAIO DE 2023



 
 

Promove servidor por avaliação de desempenho. 
 

 
 
A PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.010635/2023-48,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02  da classe de
Adjunto A  (4 601  para  4 602),  referente ao interstício de 22/12/2020 a 22/12/2022, o Professor 
THIAGO VINÍCIUS COSTA NASCIMENTO,  Matrícula  SIAPE 3215478, lotado no Departamento
de Medicina Veterinária do Sertão do Campus do Sertão.  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade. 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 568 DE 15 DE MAIO DE 2023



Promove servidor para classe de Associado. 
 

 
 
A PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.014977/2023-37,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 04 da classe de Adjunto para o nível
01 da classe de Associado (6 604  para  7 701),  referente ao interstício de 22/04/2021 a
22/04/2023, o  Professor  ESDRAS ADRIANO BARBOSA DOS SANTOS,  Matrícula  SIAPE
1586301, lotado no Departamento de Estatística e Ciências Atuariais do Centro de Ciências
Exatas e Tecnologia.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade. 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 566 DE 15 DE MAIO DE 2023



Dispensa Coordenadora do PPGCI. 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta no Processo Eletrônico n° 23113.017705/23-99/UFS;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Dispensar, a pedido, a partir de 08/05/2023, da Função de Coordenadora do Programa
de Pós-Graduação em Ciência da Informação - PPGCI/POSGRAP, que fazia jus a Função
Comissionada de Coordenação de Curso - FCC, a Professora do Magistério Superior, Classe
Adjunto - A, Nível 02, ALESSANDRA DOS SANTOS ARAUJO, matrícula SIAPE nº 2062325,
lotada no Departamento de Ciência da Informação do Centro de Ciências Sociais Aplicadas -
DCI/CCSA, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
  
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
  

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR  
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 764 DE 19 DE MAIO DE 2023



Promove servidor para classe de Associado. 
 

 
 
A PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.013430/2023-14,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 04 da classe de Adjunto para o nível
01 da classe de Associado (6 604  para  7 701),  referente ao interstício de 03/04/2018 a
03/04/2020,   a  Professora  CARLA RAQUEL OLIVEIRA SIMÕES,  Matrícula  SIAPE 1933157,
lotada  no Departamento de Medicina do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.
 
 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 582 DE 17 DE MAIO DE 2023



Dispensa Coordenadora Adjunta do PPGCI.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta no Processo Eletrônico n° 23113.017705/23-99/UFS;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Dispensar, a pedido, a partir de 08/05/2023, da Função de Coordenadora Adjunta do
Programa de Pós-Graduação em Ciência da Informação - PPGCI/POSGRAP, a Professora do
Magistério Superior, Classe Adjunto, Nível 04, TELMA DE CARVALHO, matrícula SIAPE n.º
2939765, lotada no Departamento de Ciência da Informação do Centro de Ciências Sociais
Aplicadas - DCI/CCSA, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 765 DE 19 DE MAIO DE 2023



Designa Coordenador do  PPGCI.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta na Lei nº 12.677, publicada no D.O.U de 26/06/2012;
 
o que consta na Portaria nº 1.172/MEC, publicada no D.O.U. de 18/09/2012;
 
o que consta no Processo Eletrônico n° 23113.017705/23-99/UFS;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Designar, durante o período de 08/05/2023 a 06/05/2025, o Professor do Magistério
Superior, Classe Adjunto - A, Nível 01, VINICIOS SOUZA DE MENEZES, matrícula SIAPE nº
1204389, lotado no Departamento de Ciência da Informação do Centro de Ciências Sociais
Aplicadas - DCI/CCSA, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função de
Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Ciência da Informação - PPGCI/POSGRAP,
fazendo jus a Função Comissionada de Coordenação de Curso - FCC.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 766 DE 19 DE MAIO DE 2023



Designa Coordenadora Adjunta do PPGCI.
 
 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta no Processo Eletrônico n° 23113.017705/23-99/UFS;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Designar, durante o período de 08/05/2023 a 06/05/2025, a Professora do Magistério
Superior, Classe Adjunto, Nível 04, TELMA DE CARVALHO, matrícula SIAPE n.º 2939765,
lotada no Departamento de Ciência da Informação do Centro de Ciências Sociais Aplicadas -
DCI/CCSA, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função de
Coordenadora Adjunta do Programa de Pós-Graduação em Ciência da Informação -
PPGCI/POSGRAP.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR  
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 767 DE 19 DE MAIO DE 2023



Promove servidor para classe de Titular. 
 

 
 
A PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.004914/2023-69,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 04 da classe de Associado para o
nível 01 da classe de Titular  (7 704  para  8 801),  referente ao interstício de 18/08/2020 a
18/08/2022,  o  Professor RENATO GOMES FARIA,  Matrícula  SIAPE 1543186,  lotado no
Departamento de Biologia do Centro de  Ciências Biológicas e da Saúde.
 
 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade. 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 570 DE 16 DE MAIO DE 2023



Promove servidor por avaliação de desempenho. 
 

 
 
A PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.013477/2023-88,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02  da classe de
Associado  (7 701  para  7 702),  referente ao interstício de 08/04/2021 a 08/04/2023,  o Professor
 JOSÉ HUNALDO LIMA Matrícula  SIAPE 1660683, lotado no Departamento de Geografia do
Campus Universitário Professor Alberto Carvalho.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade. 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 573 DE 16 DE MAIO DE 2023



 
 

Promove servidor por avaliação de desempenho. 
 

 
 
A PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.013191/2023-01,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 03 para o nível 04 da classe de
Associado  (7 703  para  7 704),  referente ao interstício de 02/04/2021 a 02/04/2023,   o
Professor MATEUS ALEGRI  Matrícula  SIAPE  1694912, lotado no Departamento de Matemática
do Campus Professor Alberto Carvalho.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 572 DE 16 DE MAIO DE 2023



Dispensa e designa Assistente da DIDEP. 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, e
considerando:
 
o que consta no Processo Eletrônico n.º 23113.17124/23-57/UFS,
 
R  E  S  O  L  V  E :
 
 
 
Art. 1º Dispensar, a partir do dia 12/05/2023, da Função Gratificada FG-7, de Assistente do
Departamento de Desenvolvimento de Recursos Humanos - DDRH/PROGEP, a Administradora,
Nível de Classificação E, Nível de Capacitação 4, Padrão de Vencimento 08, FERNANDA RIOS
WEBER, matrícula SIAPE n.º 1914125, lotada no Serviço de Gestão de Pessoal da Direção
Administrativa do Campus Universitário Professor Antônio Garcia Filho - SEGEPE/CAMPUSLAG,
em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.
 
Art. 2º Designar, a partir de 12/05/2023, a Administradora, Nível de Classificação E, Nível de
Capacitação 4, Padrão de Vencimento 08, FERNANDA RIOS WEBER, matrícula SIAPE nº
1914125, lotada no Serviço de Gestão de Pessoal da Direção Administrativa do Campus
Universitário Professor Antônio Garcia Filho - SEGEPE/CAMPUSLAG, em regime de trabalho de
40 (quarenta) horas semanais, para exercer a Função Gratificada FG-7, de Assistente da Divisão
de Desenvolvimento de Pessoal - DIDEP/DDRH 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 774 DE 19 DE MAIO DE 2023



Altera regime de trabalho de servidor.
 

 
 
  
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o artigo 20 da Lei nº 12.772, de 28/12/2012;
 
o artigo 1º da Lei nº 8.243, de 14/10/1991;
 
os artigos 13 e 14 da Resolução nº 19/CONEP, de 17/04/2009;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.015359/2023-12,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Alterar de 40 horas semanais  para Dedicação Exclusiva, o regime de trabalho do
Professor  JADER PEREIRA DE FARIAS NETO  Matrícula SIAPE nº 2864087, lotado no
Departamento de Fisioterapia do Centro de  Ciências Biológicas e da Saúde. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade. 
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 574 DE 16 DE MAIO DE 2023



Promove servidor por avaliação de desempenho. 
 

 
 
A PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.016213/2023-86,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 03 para o nível 04  da classe de
Adjunto  (6 603  para  6 604),  referente ao interstício de 20/06/2020 a 20/06/2022,  a Professora 
MARINA DE PÁDUA NOGUEIRA,  Matrícula  SIAPE 2031096, lotada no Departamento de
Medicina do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade. 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 571 DE 16 DE MAIO DE 2023



Promove servidor para classe de Associado. 
 

 
 
A PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.013436/2023-91,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 04 da classe de Adjunto para o nível
01 da classe de Associado (6 604  para  7 701),  referente ao interstício de 19/04/2021 a
19/04/2023,  a  Professora  LILIANE VIANA PIRES,  Matrícula  SIAPE 2021286, lotada no
Departamento de Nutrição do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 593 DE 17 DE MAIO DE 2023



EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO DE PROFESSOR VOLUNTÁRIO
 

 
 
Pelo Termo de Adesão nº 059/2023, celebrado nos termos da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de
1998, e da Resolução nº 023/2016/CONEPE, de 24/05/2016, entre o(a) Professor(a) Voluntário(a)
 Everton Silva Mota e a UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no qual o(a) Professor(a)
compromete-se a prestar serviços voluntários no Departamento de Biologia - DBI/CCBS,
ministrando aulas das disciplinas: Genética Básica com carga horária de 08 (oito) horas semanais
a partir de 05/06/2023 até o dia 07/10/2023, conforme Processo nº 23113.016167/2023-15.
 
 
 
 
 
 
 

Thais Ettinger Oliveira Salgado
 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas
 
 
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO DE PROFESSOR VOLUNTÁRIO DE 16 DE MAIO DE
2023



EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO DE PROFESSOR VOLUNTÁRIO
 

 
 
Pelo Termo de Adesão nº 062/2023, celebrado nos termos da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de
1998, e da Resolução nº 023/2016/CONEPE, de 24/05/2016, entre o(a) Professor(a) Voluntário(a)
 Luciano Jorge dos Santos Júnior e a UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no qual o(a)
Professor(a) compromete-se a prestar serviços voluntários no Departamento de Enfermagem -
DEN/CCBS, ministrando aulas das disciplinas: Metodologia da Pesquisa em Enfermagem com
carga horária de 04 (quatro) horas semanais a partir de 05/06/2023 até o dia 07/10/2023,
conforme Processo nº 23113.018225/2023- 45.
 
 
 
 
 
 
 

Thais Ettinger Oliveira Salgado
 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas
 

 
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO DE PROFESSOR VOLUNTÁRIO DE 16 DE MAIO DE
2023



EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO DE PROFESSOR VOLUNTÁRIO
 

 
 
Pelo Termo de Adesão nº 009/2023, celebrado nos termos da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de
1998, e da Resolução nº 023/2016/CONEPE, de 24/05/2016, entre o(a) Professor(a) Voluntário(a)
 Antônio Jorge Vasconcellos Garcia e a UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no qual
o(a) Professor(a) compromete-se a prestar serviços voluntários no Departamento de Engenharia
de Petróleo - DEPET/CCET, ministrando aulas das disciplinas: Gestão de Território e Atividades
de Pesquisa em Gestão de Recursos Hídricos com carga horária de 04 (quatro) horas semanais a
partir de 20/01/2023 até o dia 20/01/2025, conforme Processo nº 23113.000475/2023-30.
 
 
 
 
 
 
 

Thais Ettinger Oliveira Salgado
 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas
 
 
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO DE PROFESSOR VOLUNTÁRIO DE 16 DE MAIO DE
2023



Promove Servidor por Capacitação.
 

 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e
considerando:  
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014;  
 
 o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012;
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.018525/2023-24,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, o Assistente em Administração, LANDISVALTH DOS
SANTOS LIMA FILHO, matrícula SIAPE nº 2050021, lotado na Coordenação de Pesquisa da
Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa, do nível D-II para o nível D-III, a partir de 12/05/2023,
devido à conclusão dos Cursos Comunicação Assertiva nas Relações de Trabalho com carga
horária de 20h(vinte horas); Elaboração de Relatório de Gestão no Setor Público com carga
horária de 20h(vinte horas); Falar em Público:técnicas de apresentação com carga horária de
20h(vinte horas); Princípios Constitucionais Aplicados ao Serviço Público com carga horária de
20h(vinte horas); Planilhas Eletrônicas no Office 365 e no Google Planilhas com carga horária de
30h(trinta horas); Programa de Gestão e Desempenho - PGD com carga horária de 30h(trinta
horas), totalizando 140h(cento e quarenta horas).
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

 Thaís Ettinger Oliveira Salgado
 

PRÓ-REITORA 
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 565 DE 15 DE MAIO DE 2023



Designa Coordenador do PPGCS.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta na Lei nº 12.677, publicada no D.O.U de 26/06/2012;
 
o que consta na Portaria nº 1.172/MEC, publicada no D.O.U. de 18/09/2012;
 
o que consta no Processo Eletrônico n° 23113.018027/23-81/UFS;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Designar, durante o período de 21/05/2023 a 19/05/2025, o Professor do Magistério
Superior, Classe Associado, Nível 02, ANDRÉ SALES BARRETO, matrícula SIAPE n.º 3573579,
lotado no Departamento de Educação em Saúde do Campus Universitário Prof. Antônio Garcia
Filho - DESL/CAMPUSLAG, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a
Função de Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Ciências da Saúde -
PPGCS/POSGRAP, fazendo jus a Função Comissionada de Coordenação de Curso - FCC.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 762 DE 18 DE MAIO DE 2023

 



Designa Coordenadora Adjunta do PPGCS.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta no Processo Eletrônico n° 23113.018027/23-81/UFS;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Designar, durante o período de 21/05/2023 a 19/05/2025, a Professora do Magistério
Superior, Classe Associado, Nível 03, KARINA CONCEICAO GOMES MACHADO DE ARAUJO, 
matrícula SIAPE n.º 1347234, lotada no Departamento de Morfologia do Centro de Ciências
Biológicas e da Saúde - DMO/CCBS, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para
exercer a Função de Coordenadora Adjunta do Programa de Pós-Graduação em Ciências da
Saúde - PPGCS/POSGRAP.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 763 DE 18 DE MAIO DE 2023

 



Remove servidor.

 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando o que consta no Processo nº 23113.017643/2023-15,
 
 
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Remover o Professor do Magistério Superior FLAVIO MARQUES CASTANHO BARRERO
, matrícula SIAPE nº 1138213, do Departamento de Educação em Ciências Agrárias e da Terra
do Sertão - DECATS/CAMPUSSER para o Departamento de Engenharia Agronômica do Sertão -
DEAS/CAMPUSSER .
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

  
 

      PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 733 DE 17 DE MAIO DE 2023

 



Designa servidora. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que consta no Processo Eletrônico n° 23113.018084/23-61/UFS;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Designar a Técnica em Assuntos Educacionais, Nível de Classificação E, Nível de
Capacitação 4, Padrão de Vencimento 05, LUYSE MORAES MOURA BRAGA, matrícula SIAPE
nº 2306107, lotada na Divisão Pedagógica do Campus Universitário Professor Antônio Garcia
Filho - DIPE/CAMPUSLAG, em exercício no Departamento de Apoio Didático Pedagógico -
DEAPE/PROGRAD, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para responder,
interinamente, no período de 15/05/2023 a 02/06/2023, pelo Departamento de Apoio Didático e
Pedagógico - DEAPE/PROGRAD, em virtude do afastamento da Titular, para gozo de férias
regulamentares.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 
  

Thaís Ettinger Oliveira Salgado 
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 599 DE 18 DE MAIO DE 2023



Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e:
 
considerando o disposto na Lei n.º 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto n.º 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria n.º 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto n.º 11.072, de 17/05/2022;
 
considerando o disposto na Resolução n.° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe;
 
considerando o que consta no processo n.º 23113.017072/2023-19/UFS,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º Autorizar a adesão da servidora ALEXSANDRA MENEZES DA CUNHA FARIAS, A
dministradora, matrícula SIAPE n.º 1103701, lotada no Escritório de Processos Organizacionais
da Pró-Reitoria de Planejamento, ao Programa de Gestão e Desempenho, na modalidade
teletrabalho parcial.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 750 DE 17 DE MAIO DE 2023

 



Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e:
 
considerando o disposto na Lei n.º 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto n.º 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria n.º 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto n.º 11.072, de 17/05/2022;
 
considerando o disposto na Resolução n.° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe;
 
considerando o que consta no processo n.º 23113.015794/2023-39/UFS,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º Autorizar a adesão do servidor BRUNO MARCELO LIMA DE OLIVEIRA, Contador,
matrícula SIAPE n.º 1564781, lotado na Divisão de Contabilidade do Departamento de Recursos
Financeiros, ao Programa de Gestão e Desempenho, na modalidade teletrabalho parcial.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 742 DE 17 DE MAIO DE 2023

 



Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e:
 
considerando o disposto na Lei n.º 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto n.º 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria n.º 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto n.º 11.072, de 17/05/2022;
 
considerando o disposto na Resolução n.° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe;
 
considerando o que consta no processo n.º 23113.015794/2023-39/UFS,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º Autorizar a adesão da servidora MARIA SILVANE FARO CUNHA, Contadora, matrícula
SIAPE n.º 3045887, lotada na Divisão de Contabilidade do Departamento de Recursos
Financeiros, ao Programa de Gestão e Desempenho, na modalidade teletrabalho parcial.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 743 DE 17 DE MAIO DE 2023

 



Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e:
 
considerando o disposto na Lei n.º 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto n.º 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria n.º 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto n.º 11.072, de 17/05/2022;
 
considerando o disposto na Resolução n.° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe;
 
considerando o que consta no processo n.º 23113.015794/2023-39/UFS,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º Autorizar a adesão da servidora MONICA ISABEL DIELLE VIANA, Contadora, matrícula
SIAPE n.º 2145558, lotada na Divisão de Contabilidade do Departamento de Recursos
Financeiros, ao Programa de Gestão e Desempenho, na modalidade teletrabalho parcial.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR 
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 744 DE 17 DE MAIO DE 2023

 



Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e:
 
considerando o disposto na Lei n.º 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto n.º 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria n.º 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto n.º 11.072, de 17/05/2022;
 
considerando o disposto na Resolução n.° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe;
 
considerando o que consta no processo n.º 23113.015794/2023-39/UFS,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º Autorizar a adesão do servidor MATHEUS VIANA ARAUJO, Contador, matrícula SIAPE
n.º 1153502, lotado na Divisão de Contabilidade do Departamento de Recursos Financeiros, ao
Programa de Gestão e Desempenho, na modalidade teletrabalho parcial.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 745 DE 17 DE MAIO DE 2023

 



Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e:
 
considerando o disposto na Lei n.º 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto n.º 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria n.º 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto n.º 11.072, de 17/05/2022;
 
considerando o disposto na Resolução n.° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe;
 
considerando o que consta no processo n.º 23113.015794/2023-39/UFS,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º Autorizar a adesão do servidor RAFAEL ANTONIO ANDRE DE SOUZA, Contador,
matrícula SIAPE n.º 1185650, lotado na Divisão de Contabilidade do Departamento de Recursos
Financeiros, ao Programa de Gestão e Desempenho, na modalidade teletrabalho parcial.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR 
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 746 DE 17 DE MAIO DE 2023

 



Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e:
 
considerando o disposto na Lei n.º 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto n.º 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria n.º 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto n.º 11.072, de 17/05/2022;
 
considerando o disposto na Resolução n.° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe;
 
considerando o que consta no processo n.º 23113.015794/2023-39/UFS,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º Autorizar a adesão do servidor MARCUS VINICIUS OLIVEIRA ARAUJO, Contador,
matrícula SIAPE n.º 1865107, lotado na Divisão de Contabilidade do Departamento de Recursos
Financeiros, ao Programa de Gestão e Desempenho, na modalidade teletrabalho parcial.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 747 DE 17 DE MAIO DE 2023

 



Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e:
 
considerando o disposto na Lei n.º 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto n.º 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria n.º 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto n.º 11.072, de 17/05/2022;
 
considerando o disposto na Resolução n.° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe;
 
considerando o que consta no processo n.º 23113.015794/2023-39/UFS,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º Autorizar a adesão do servidor MARCEL FELIPE GOMES RESENDE, Contador, matrícula
SIAPE n.º 2996397, lotado na Divisão de Contabilidade do Departamento de Recursos
Financeiros, ao Programa de Gestão e Desempenho, na modalidade teletrabalho parcial.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR 
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 748 DE 17 DE MAIO DE 2023

 



Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e:
 
considerando o disposto na Lei n.º 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto n.º 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria n.º 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto n.º 11.072, de 17/05/2022;
 
considerando o disposto na Resolução n.° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe;
 
considerando o que consta no processo n.º 23113.015794/2023-39/UFS,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º Autorizar a adesão do servidor DIOGO FERREIRA FERNANDES, Contador, matrícula
SIAPE n.º 1846280, lotado na Divisão de Contabilidade do Departamento de Recursos
Financeiros, ao Programa de Gestão e Desempenho, na modalidade teletrabalho parcial.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 749 DE 17 DE MAIO DE 2023

 



Concede vantagem salarial a servidor
 

 
 
 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e
considerando:  
 
o que determina a Portaria nº 840-GR de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de
junho de 2006;  
 
o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008 e Lei 12.772, de 28 de dezembro de
2012;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.018351/2023-08,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder o incentivo a qualificação à Técnica em Enfermagem, MARILIA NEFERTITI
GOMES DE SANTA FÉ, matrícula SIAPE nº 1432619, lotada na Unidade de Hemotransfusão do
Hospital Universitário, de 25% (vinte e cinco por cento) a partir de 11/05/2023, por ter concluído o
Curso Superior de Tecnologia em Gerontologia - Bem Estar e Educação, com correlação direta
com o ambiente organizacional.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  

 
Thaís Ettinger Oliveira Salgado

 
PRÓ-REITORA  

 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 575 DE 16 DE MAIO DE 2023



EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO DE PROFESSOR VOLUNTÁRIO
 

 
 
Pelo Termo de Adesão nº 14/2022, celebrado nos termos da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de
1998, e da Resolução nº 023/2016/CONEPE, de 24/05/2016, entre o(a) Professor(a) Voluntário(a)
 Magno Nogueira Xavier e a UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no qual o(a)
Professor(a) compromete-se a prestar serviços voluntários no Departamento de Física -
DFI/CCET, ministrando aulas das disciplinas: Tópicos Especiais de Física Nuclear e de Partículas
 com carga horária de 04 (quatro) horas semanais a partir de 03/03/2022 até o dia 10/06/2022,
conforme Processo nº 23113.008493/2022-51.
 
 
 
 
 
 
 

Thais Ettinger Oliveira Salgado
 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas
 
 
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO DE PROFESSOR VOLUNTÁRIO DE 16 DE MAIO DE
2023



Autoriza servidor a se afastar para treinamento regularmente instituído.
 
 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
o disposto na Lei nº 8.112, de 11/12/1990;
 
o disposto no Decreto nº 1.387 de 07/02/1995 e na Portaria nº 404 de 23/04/2009 do Ministério de
Estado da Educação;
 
o disposto no Decreto nº 9.991, de 28/08/2019;
 
o disposto na Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME nº 21, de 01/01/2021;
 
o disposto na Resolução nº 28, de 04/10/2021 do Conselho Universitário da Universidade Federal
de Sergipe;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.017638/2023-11. 
 
 
RESOLVE:
 
 
 
Art. 1 º - Autorizar o afastamento do país do servidor RONALDO SANTOS DA SILVA, Professor 
Associado, 04, matrícula SIAPE nº 2687334, lotado no Departamento de Física, do Centro de
Ciências Exatas e Tecnologia, para participar de atividades de pesquisa na Universidade
Nacional de Tucumán, na cidade de San Miguel de Tucumán, Argentina, pelo período de 20
/06/2023 a 05/07/2023, trânsito incluso, com ônus limitado para UFS.
 
 
 
Art. 2 º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da
União.
 
 
 

 
PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 729 DE 16 DE MAIO DE 2023



 
 
 
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 



Retifica a portaria n.º 650/2022.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e:
 
considerando o disposto na Lei 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto no Decreto n.º 9.991, de 28/08/2019;
 
considerando o disposto na Resolução n.° 28 de 04/10/2021 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe;
 
considerando o disposto na Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME n.º 21, de 01/02/2021;
 
considerando o que consta no processo n.º 23113.040030/2022-18/UFS,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º Retificar a portaria n.º 650, de 14/10/2022, publicada no Boletim Interno de Serviço, n.º 21,
página n.º 106, de 12/05/2023, que suspendeu o afastamento no país, do servidor ROBELIUS DE
BORTOLI, Professor Associado, 04, matrícula SIAPE n.º 1637307, lotado no Departamento de
Educação Física do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde, para cursar pós-doutorado pelo
período de 01/11/2022 a 31/10/2023, na Universidade de Cruz Alta - UNICRUZ, na cidade de
Cruz Alta, Rio Grande do Sul, com ônus limitado para a UFS. Onde se lê: "PORTARIA Nº 650 de
14 de Outubro de 2022", leia-se: "PORTARIA Nº 650 de 15 de Maio de 2023", ficando ratificados
os demais termos.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 650 DE 15 DE MAIO DE 2023



EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO DE PROFESSOR VOLUNTÁRIO
 

 
 
Pelo Termo de Adesão nº 058/2023, celebrado nos termos da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de
1998, e da Resolução nº 023/2016/CONEPE, de 24/05/2016, entre o(a) Professor(a) Voluntário(a)
 Fabiano Santos Dantas e a UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no qual o(a)
Professor(a) compromete-se a prestar serviços voluntários no  Departamento de Biologia -
DBI/CCBS, ministrando aulas das disciplinas: Tópicos Especiais em Protistas, Fungos e Vegetais
Inferiores II com carga horária de 04 (quatro) horas semanais a partir de 05/06/2023 até o dia
06/10/2023, conforme Processo nº 23113.017222/2023-94.
 
 
 
 
 

 
 

Thais Ettinger Oliveira Salgado
 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas
 
 
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO DE PROFESSOR VOLUNTÁRIO DE 16 DE MAIO DE
2023



 
 

Promove servidor para classe de Associado. 
 

 
 
A PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.011143/2023-70,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 04 da classe de Adjunto para o nível 01 da
classe de Associado (6 604  para  7 701),  referente ao interstício de 24/04/2021 a 24/04/2023,   o 
Professor  MARCELO FERNANDES DE ALMEIDA,  Matrícula  SIAPE 2019680, lotado no
Departamento de Matemática do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA 
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 584 DE 17 DE MAIO DE 2023



Homologa aprovação no Estágio Probatório.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
a Portaria nº 840/2014-GR;
 
o disposto no Artigo 20, da Lei nº 8.112, 11/12/1990;
 
o que determina a Resolução 055/2015-CONSU;
 
o que consta no Processo nº 23113.009852/2023-95,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Homologar a aprovação no estágio probatório da Professora  PRISCILLA TEIXEIRA
CAMPOS, matrícula SIAPE nº 1124678, lotada no Departamento de Engenharia de Pesca e
Aquicultura do Centro de Ciências Agrárias Aplicadas, admitida em 26/04/2016 .
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 586 DE 17 DE MAIO DE 2023



Homologa aprovação no Estágio Probatório.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
a Portaria nº 840/2014-GR;
 
o disposto no Artigo 20, da Lei nº 8.112, 11/12/1990;
 
o que determina a Resolução 055/2015-CONSU;
 
o que consta no Processo nº 23113.013903/2020-69,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Homologar a aprovação no estágio probatório do Professor  EVANIEL BRAS DOS
SANTOS, matrícula SIAPE nº 3160025, lotado no Departamento de Filosofia do Centro de
Educação e Ciências Humanas, admitido em 14/01/2020.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade. 
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 587 DE 17 DE MAIO DE 2023



 
 

Promove servidor por avaliação de desempenho. 
 

 
 
A PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.012479/2023-50,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 03 para o nível 04 da classe de
Associado  (7 703  para  7 704),  referente ao interstício de 10/03/2021 a 10/03/2023,  a
Professora JEANE DE CÁSSIA NASCIMENTO SANTOS  Matrícula  SIAPE  1687732,  lotada no
Departamento de Letras Vernáculas do Centro de Educação e Ciências Humanas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 581 DE 17 DE MAIO DE 2023



Prorroga a Recondução da Comissão de Processo Disciplinar.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
o que consta no processo nº 23113.033736/2022-12
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Prorrogar a partir de 23/05/2023, os trabalhos da Comissão de Processo Disciplinar,
designada pela Portaria nº 931, de 29/08/2022, prorrogada pela Portaria 1.243, de 23/11/2022,
reconduzida pela Portaria 110, de 18/01/2023, e prorrogada a recondução pela Portaria 372, de
17/03/2023, todas publicadas no Boletim Interno de Serviço, visando a apuração de denúncia
relatada no processo nº 23113.033736/2022-12.                                   
 
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias para concluir os trabalhos.
 
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 728 DE 16 DE MAIO DE 2023



Promove servidor para classe de Associado. 
 

 
 
A PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.013892/2023-31,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 04 da classe de Adjunto para o nível
01 da classe de Associado (6 604  para  7 701),  referente ao interstício de 12/04/2021 a
12/04/2023,   a  Professora  DENISE CONCEIÇÃO DE GÒIS SANTOS MICHELAN,  Matrícula 
SIAPE 2019103, lotada no Departamento de Engenharia Civil do Centro de Ciências Exatas e
Tecnologia.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade. 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 592 DE 17 DE MAIO DE 2023



Promove servidor para classe de Associado. 
 

 
 
A PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.013897/2023-64,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 04 da classe de Adjunto para o nível
01 da classe de Associado (6 604  para  7 701),  referente ao interstício de 16/04/2021 a
16/04/2023,   o  Professor  DANIEL ALMEIDA DA SILVA,  Matrícula  SIAPE 1582382, lotado no
Departamento de Geografia do Campus Universitário Prof. Alberto Carvalho.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 591 DE 17 DE MAIO DE 2023



 
 

Promove servidor por avaliação de desempenho. 
 

 
 
A PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.014051/2023-41,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 03 para o nível 04 da classe de
Associado  (7 703  para  7 704),  referente ao interstício de 05/05/2021 a 05/05/2023,   o
Professor ANDERSON CARLOS MARÇAL  Matrícula  SIAPE 1698331, lotado no Departamento
de Morfologia do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 579 DE 17 DE MAIO DE 2023



Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei nº 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto nº 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria nº 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto nº 11.072, de 17/05/2022
 
considerando o disposto na Resolução n° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo nº 23113.018964/2023-37,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar a adesão da servidora LUCIANA VENTURA SOUZA, Assistente em
Administração, matrícula SIAPE nº 3047336, em exercício na Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas
, ao Programa de Gestão e Desempenho, na modalidade teletrabalho integral.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 732 DE 17 DE MAIO DE 2023

 



Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei nº 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto nº 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria nº 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto nº 11.072, de 17/05/2022
 
considerando o disposto na Resolução n° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo nº 23113.018964/2023-37,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar a adesão do servidor VINICIUS ANDRADE DE JESUS, Assistente em
Administração, matrícula SIAPE nº 1698269, lotado na Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, ao
Programa de Gestão e Desempenho, na modalidade teletrabalho parcial.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 731 DE 17 DE MAIO DE 2023

 



Promove servidor por avaliação de desempenho. 
 

 
 
A PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.009732/2023-98,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03  da classe de
Associado  (7 702  para  7 703),  referente ao interstício de 11/03/2021 a 11/03/2023, o Professor 
ALLYSON DOS OLIVEIRASANTOS ,  Matrícula  SIAPE 1572002, lotado no Departamento de
Matemática do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade. 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 578 DE 17 DE MAIO DE 2023



EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO DE PROFESSOR VOLUNTÁRIO
 

 
 
Pelo Termo de Adesão nº 060/2023, celebrado nos termos da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de
1998, e da Resolução nº 023/2016/CONEPE, de 24/05/2016, entre o(a) Professor(a) Voluntário(a)
 Rayanna Hellem Santos Bezerra e a UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no qual o(a)
Professor(a) compromete-se a prestar serviços voluntários no Departamento de Ecologia -
DECO/CCBS, ministrando aulas das disciplinas: Ecologia Animal; Ecologia de Campo com carga
horária de 08 (oito) horas semanais a partir de 05/06/2023 até o dia 07/10/2024, conforme
Processo nº 23113.018168/2023-02.
 
 
 
 
 
 
 

Thais Ettinger Oliveira Salgado
 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas
 

 
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO DE PROFESSOR VOLUNTÁRIO DE 16 DE MAIO DE
2023



EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO DE PROFESSOR VOLUNTÁRIO
 

 
 
Pelo Termo de Adesão nº 054/2023, celebrado nos termos da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de
1998, e da Resolução nº 023/2016/CONEPE, de 24/05/2016, entre o(a) Professor(a) Voluntário(a)
 Juliana Betarello Ramalho e a UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no qual o(a)
Professor(a) compromete-se a prestar serviços voluntários no Departamento de Arqueologia -
DARQ/Campus Laranjeiras, ministrando aulas das disciplinas: Análise de Material Lítico II com
carga horária de 04 (quatro) horas semanais a partir de 05/06/2023 até o dia 07/10/2023,
conforme Processo nº 23113.016850/2023-52.
 
 
 
 
 
 
 

Thais Ettinger Oliveira Salgado
 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas
 
 
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO DE PROFESSOR VOLUNTÁRIO DE 16 DE MAIO DE
2023



EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO DE PROFESSOR VOLUNTÁRIO
 

 
 
Pelo Termo de Adesão nº 094/2022, celebrado nos termos da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de
1998, e da Resolução nº 023/2016/CONEPE, de 24/05/2016, entre o(a) Professor(a) Voluntário(a)
 Joéslei Lopes de Oliveira Lucena e a UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no qual o(a)
Professor(a) compromete-se a prestar serviços voluntários no Departamento de Física -
DFI/CCET, ministrando aulas das disciplinas: Física 2 com carga horária de 04 (quatro) horas
semanais a part i r  de 04/07/2022 até o dia 02/12/2022, conforme Processo nº
23113.026680/2022-16.
 
 
 
 
 

 
 

Thais Ettinger Oliveira Salgado
 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas
 

 
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO DE PROFESSOR VOLUNTÁRIO DE 16 DE MAIO DE
2023



Promove Servidor por Capacitação.
 

  A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e
considerando:  
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012;  
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;  
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.018877/2023-80,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, a Técnica em Assuntos Educacionais, KLESSIANE
FERREIRA DA MOTA, matrícula SIAPE nº 1077361, lotada na Divisão de Controle Acadêmico
do Departamento de Administração Acadêmica, do nível E-III para o nível E-IV, a partir de
23/05/2023, devido à conclusão dos Cursos Inglês 1 com carga horária de 30h(trinta horas);
Gestão do Conhecimento no Setor Público com carga horária de 20h(vinte horas); Gestão da
Informação e Documentação - Conceitos Básicos em Gestão Documental com carga horária de
20h(vinte horas); Gestão do Conhecimento - Teoria e Práticas com carga horária de 20h(vinte
horas); Programa de Gestão e Desempenho - PGD: regras e procedimentos com carga horária de
30h(trinta horas); Programa de Recepção de Técnicos com carga horária de 40h(quarenta horas);
Relações de Gêneros: acolhimento e respeito à diversidade com carga horária de 30h(trinta
horas), totalizando carga horária de 190h(cento e noventa horas).
 
 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 

 
Thaís Ettinger Oliveira Salgado

 
PRÓ-REITORA 

 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 576 DE 16 DE MAIO DE 2023



Remove servidor.

 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando o que consta no Processo n.º 23113.017379/2023-10/UFS,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º Remover a Assistente em Administração JANAINA DE CARVALHO VIANA LEMOS, 
matrícula SIAPE n.º 1698167, da Tesouraria - TES/DEFIN/PROAD para o Departamento
de Pessoal - DP/PROGEP.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

  
 

      PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 768 DE 19 DE MAIO DE 2023



EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO DE PROFESSOR VOLUNTÁRIO
 

 
 
Pelo Termo de Adesão nº 063/2023, celebrado nos termos da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de
1998, e da Resolução nº 023/2016/CONEPE, de 24/05/2016, entre o(a) Professor(a) Voluntário(a)
 Priscilla Terezinha Bitencourt e a UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no qual o(a)
Professor(a) compromete-se a prestar serviços voluntários no Departamento de Comunicação
Social - DCOS/CECH, ministrando aulas das disciplinas: Tópicos especiais em jornalismo
audiovisual com carga horária de 04 (quatro) horas semanais a partir de 05/06/2023 até o dia
07/10/2023, conforme Processo nº 23113.0186042023-35.
 
 
 
 
 
 
 

Thais Ettinger Oliveira Salgado
 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas
 
 
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO DE PROFESSOR VOLUNTÁRIO DE 16 DE MAIO DE
2023



Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei nº 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto nº 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria nº 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto nº 11.072, de 17/05/2022
 
considerando o disposto na Resolução n° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo nº 23113.016042/2023-95,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar a adesão do servidor CARLOS BRUNO ALVES DE OLIVEIRA, Técnico em
Assuntos Educacionais, matrícula SIAPE nº 2147666, lotado na Divisão Pedagógica da Direção
Acadêmica Pedagógica do Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho, ao Programa de
Gestão e Desempenho, na modalidade teletrabalho parcial.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 740 DE 17 DE MAIO DE 2023

 



Suspende a Portaria nº 613/2022.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto no Decreto nº 9.991, de 28 agosto de 2019; 
 
considerando o disposto na Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME nº 21, de 01/02/2021; 
 
considerando o disposto na disposto na Resolução n° 28 de 04/10/2021 do Conselho
Universitário da Universidade Federal de Sergipe; 
 
considerando o que consta no processo nº 23113.014045/2023-94;
 
considerando o que consta no processo nº 23113.023854/2022-76,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Suspender, pelos períodos de 18/03/2023 a 01/05/2023, a Portaria nº 613 de 22/06/2022,
publicada no Boletim Interno de Serviço desta Universidade, nº 26, página 37, de 23/06/22, que
autorizou o afastamento no país do servidor GILSON RAMBELLI, Professor Associado, 03,
matrícula SIAPE nº 1612359, lotado no Departamento de Arqueologia do Campus de Laranjeiras,
para cursar pós-doutorado pelo período de 15/07/2022 a 15/07/2023, na Universidade Federal
Fluminense, na cidade de Niterói, Rio de Janeiro, com ônus limitado para UFS. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno desta
Universidade. 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho 
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 730 DE 16 DE MAIO DE 2023

 



Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei nº 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto nº 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria nº 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto nº 11.072, de 17/05/2022
 
considerando o disposto na Resolução n° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo nº 23113.016042/2023-95,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar a adesão da servidora SONJA LUANA REZENDE DA SILVA, Técnica em
Assuntos Educacionais, matrícula SIAPE nº 1056410, lotada na Divisão Pedagógica da Direção
Acadêmica Pedagógica do Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho, ao Programa de
Gestão e Desempenho, na modalidade teletrabalho parcial.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 741 DE 17 DE MAIO DE 2023

 



Promove servidor por avaliação de desempenho. 
 

 
 
A PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.011295/2023-72,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03  da classe de
Associado  (7 702  para  7 703),  referente ao interstício de 02/06/2020 a 02/06/2022,   a
Professora MARIA APARECIDA ANTUNES DE MACEDO LE GUIRRIEC,  Matrícula  SIAPE
1574094, lotada no Departamento de Letras Estrangeiras do Centro de Educação e Ciências
Humanas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 577 DE 17 DE MAIO DE 2023



Concede Pensão.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso da competência que lhe foi
atribuída pelo Decreto de 17 de março de 2021, e etendo em vista o que consta do Processo n.°
23113.017197/2023-49/UFS,  
 
R  E  S  O  L  V  E :
 
Art. 1º Conceder pensão vitalícia a NOELIA RIBEIRO DE OLIVEIRA, CPF: 068.376.545-00, na
qualidade de cônjugue do ex-servidor York Lopes de Oliveira, ocupante do cargo de Contador,
matrícula SIAPE n.º 0425229, do Quadro de Pessoal desta Universidade, aposentado, falecido
em 21/04/2023, com fundamento no inciso I, do art. 3º da Portaria SGP/SEDGG/ME N° 4645, de
24 de maio de 2022 c/c art. 217 da Lei n.° 8.112, de 11 de novembro de 1990; art. 74 e art. 16,
inciso I, da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991 e arts. 23 e 24 da Emenda Constitucional n° 103, de
12 de novembro de 2019.
 
Art. 2º Os efeitos desta Portaria entam em vigor em 21/04/2023 (data do óbito).
 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 770 DE 19 DE MAIO DE 2023



Promove servidor por avaliação de desempenho. 
 

 
 
A PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.014980/2023-51,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02  da classe de
Associado  (7 701  para  7 702),  referente ao interstício de 06/02/2021 a 06/02/2023, o Professor 
ENALDO VIEIRA DE MELO Matrícula  SIAPE 2221782, lotado no Departamento de Medicina do
Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade. 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 589 DE 17 DE MAIO DE 2023



 
 

Promove servidor por avaliação de desempenho. 
 

 
 
A PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.016036/2023-38,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 03 para o nível 04 da classe de
Associado  (7 703  para  7 704),  referente ao interstício de 08/04/2021 a 08/04/2023, a
Professora ROZANA RIVAS DE ARAUJO  Matrícula  SIAPE 1694462,  lotada no Departamento
de Arquitetura e Urbanismo do Campus de Laranjeiras.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade. 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 585 DE 17 DE MAIO DE 2023



 
 

Promove servidor por avaliação de desempenho. 
 

 
 
A PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.015560/2023-91,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 03 para o nível 04 da classe de
Associado  (7 703  para  7 704),  referente ao interstício de 17/04/2021 a 17/04/2023, o Professor 
DANILO RIBEIRO GUERRA  Matrícula  SIAPE 2584323, lotado no Departamento de Morfologia
do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 580 DE 17 DE MAIO DE 2023



 
 

Concede Retribuição por Titulação a servidor.
 

  
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
 o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a Lei 12.772, de 28/12/2012;
 
 o que consta na Resolução 24/2022/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.017990/2023-48,
 
RESOLVE:
 
 Art. 1º - Conceder Retribuição por Titulação referente ao Título de Mestra em Ciências da Saúde, a partir
de  09/05/2023,  a  Professora  HIANGA FAYSSA FERNANDES SIQUEIRA, Matrícula SIAPE nº  
2003144, lotada no Departamento de Medicina do Campus Universitário Prof. Antônio Garcia
Filho. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 590 DE 17 DE MAIO DE 2023



Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei nº 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto nº 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria nº 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto nº 11.072, de 17/05/2022
 
considerando o disposto na Resolução n° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo nº 23113.014056/2023-74,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar a adesão da servidora HELLEN DEISE LOPES DOS SANTOS, Assistente em
Administração, matrícula SIAPE nº 2046980, lotada na Superintendência de Tecnologia da
Informação, ao Programa de Gestão e Desempenho, na modalidade teletrabalho integral.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 739 DE 17 DE MAIO DE 2023

 



Promove servidor por avaliação de desempenho. 
 

 
 
A PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.014753/2023-25
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03 da classe de
Associado  (7 702  para  7 703),  referente ao interstício de 06/05/2019 a 06/05/2021,   o
Professor LUCAS GONÇALVES DA SILVA  Matrícula  SIAPE 1698782, lotado no Departamento
de Direito do Centro de Ciências Sociais Aplicadas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 616 DE 19 DE MAIO DE 2023



Promove servidor por avaliação de desempenho. 
 

 
 
A PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.013272/2023-01,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 03 para o nível 04 da classe de
Associado  (7 703  para  7 704),  referente ao interstício de 30/03/2021 a 30/03/2023,   o
Professor EDWARD DAVID MORENO ORDONEZ  Matrícula  SIAPE  1692341, lotado no
Departamento de Computação do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 618 DE 19 DE MAIO DE 2023



Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei nº 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto nº 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria nº 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto nº 11.072, de 17/05/2022
 
considerando o disposto na Resolução n° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo nº 23113.017648/2023-48,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar a adesão do servidor WALLACE MELO DOS SANTOS, Engenheiro Agrônomo,
matrícula SIAPE nº 1038359, em exercício na Divisão de Recrutamento e Seleção do
Departamento de Recrutamento e Seleção, ao Programa de Gestão e Desempenho, na
modalidade teletrabalho parcial.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 737 DE 17 DE MAIO DE 2023

 



Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei nº 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto nº 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria nº 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto nº 11.072, de 17/05/2022
 
considerando o disposto na Resolução n° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo nº 23113.017648/2023-48,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar a adesão do servidor JODSON ALVES PEREIRA MORAES DE SOUZA, 
Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 2133921, lotado na Divisão de Recrutamento e
Seleção do Departamento de Recrutamento e Seleção, ao Programa de Gestão e Desempenho,
na modalidade teletrabalho parcial.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 736 DE 17 DE MAIO DE 2023

 



Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei nº 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto nº 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria nº 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto nº 11.072, de 17/05/2022
 
considerando o disposto na Resolução n° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo nº 23113.017648/2023-48,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar a adesão do servidor JUNIOR CEZAR NETO SILVA, Administrador, matrícula
SIAPE nº 1347282, lotado na Divisão de Recrutamento e Seleção do Departamento de
Recrutamento e Seleção, ao Programa de Gestão e Desempenho, na modalidade teletrabalho
parcial.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 735 DE 17 DE MAIO DE 2023

 



Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei nº 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto nº 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria nº 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto nº 11.072, de 17/05/2022
 
considerando o disposto na Resolução n° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo nº 23113.017648/2023-48,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar a adesão da servidora SUSANA MARIA ANDRADE OLIVEIRA, Assistente em
Administração, matrícula SIAPE nº 1670642, lotada na Divisão de Recrutamento e Seleção do
Departamento de Recrutamento e Seleção, ao Programa de Gestão e Desempenho, na
modalidade teletrabalho parcial.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 738 DE 17 DE MAIO DE 2023

 



 
 

Promove servidor para classe de Associado. 
 

A PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.014687/2023-93,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 04 da classe de Adjunto para o nível
01 da classe de Associado (6 604  para  7 701),  referente ao interstício de 15/04/2021 a
15/04/2023,   a  Professora  PRISCILA GAMBARY FREIRE CONDE GARCIA,  Matrícula  SIAPE
1690254, lotada no Departamento de Música do Centro de Educação e Ciências Humanas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 619 DE 19 DE MAIO DE 2023



Promove servidor para classe de Associado. 
 

 
 
A PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.010705/2023-68,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 04 da classe de Adjunto para o nível
01 da classe de Associado (6 604  para  7 701),  referente ao interstício de 04/11/2020 a
04/11/2022,   o  Professor TIAGO NERY RIBEIRO,  Matrícula  SIAPE 2448855, lotado no
Departamento de Física do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 620 DE 19 DE MAIO DE 2023



Promove servidor por avaliação de desempenho. 
 

A PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.015839/2023-75
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 03 para o nível 04 da classe de
Associado  (7 703  para  7 704),  referente ao interstício de 16/04/2021 a 16/04/2023,   a
Professora MARIZETE LUCINI Matrícula  SIAPE  1698052, lotada no Departamento de Educação
do Centro de Educação e Ciências Humanas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 613 DE 19 DE MAIO DE 2023



 Promove servidor para classe de Associado. 
 

 
 
A PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.014075/2023-09,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 04 da classe de Adjunto para o nível 01 da
classe de Associado (6 604  para  7 701),  referente ao interstício de 05/05/2021 a 05/05/2023,   a 
Professora  ANA KARINA DE OLIVEIRA NASCIMENTO,  Matrícula  SIAPE 2329868, lotada no
Departamento de Letras Estrangeiras do Centro de Educação e Ciências Humanas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 609 DE 19 DE MAIO DE 2023



 
 

Promove servidor para classe de Associado. 
 

 
 
A PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.010778/2023-50,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 04 da classe de Adjunto para o nível 01 da
classe de Associado (6 604  para  7 701),  referente ao interstício de 17/04/2021 a 17/04/2023,   o 
Professor  JOSÉ AÉLIO DE OLIVEIRA JUNIOR,  Matrícula  SIAPE 3574084, lotado no
Departamento de Sistema de Informação do Campus Universitário Professor Alberto Carvalho.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 608 DE 19 DE MAIO DE 2023



 Promove servidor para classe de Associado. 
 

 
 
A PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.013160/2023-41,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 04 da classe de Adjunto para o nível 01 da
classe de Associado (6 604  para  7 701),  referente ao interstício de 22/04/2021 a 22/04/2023,   o 
Professor  BRÁULIO MAIA DE LANA SOUSA,  Matrícula  SIAPE 2019408, lotado no
Departamento de Zootecnia do Centro de Ciências Agrárias Aplicadas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 606 DE 19 DE MAIO DE 2023



Promove servidor para classe de Associado. 
 

 
 
A PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.012675/2023-24,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 04 da classe de Adjunto para o nível
01 da classe de Associado (6 604  para  7 701),  referente ao interstício de 09/04/2021 a
09/04/2023,   a  Professora  MICHELLE CARDINALE SOUZA SILVA MACEDO,  Matrícula 
SIAPE 2015751, lotada no Departamento de Ciência e Engenharia de Materiais do Centro de
Ciências Exatas e Tecnologia.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 605 DE 18 DE MAIO DE 2023



Promove servidor para classe de Associado. 
 

 
 
A PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.016161/2023-48,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 04 da classe de Adjunto para o nível
01 da classe de Associado (6 604  para  7 701),  referente ao interstício de 19/04/2021 a
19/04/2023,  o  Professor  ALEXANDRE DE SIQUEIRA PINTO,  Matrícula  SIAPE 2019940,
lotado no Departamento de Ecologia do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade. 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 607 DE 19 DE MAIO DE 2023



 
 

Promove servidor para classe de Associado. 
 

 
 
A PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.016256/2023-61,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 04 da classe de Adjunto para o nível 01 da
classe de Associado (6 604  para  7 701),  referente ao interstício de 17/04/2021 a 17/04/2023,   o 
Professor  MARZO EDIR DA SILVA,  Matrícula  SIAPE 2019019,  lotado no Departamento de
Educação Física do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 610 DE 19 DE MAIO DE 2023



 Altera Carga Horária de Servidor 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014;
 
o que consta no artigo 19 da Lei nº 8.112 de 11 de dezembro de 1990;
 
o que consta, no Processo Eletrônico nº 23113.019137/2023-61;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Ampliar a carga horária de seis horas diárias e trinta horas semanais para oito horas
diárias e quarenta horas semanais do Assistente em Administração DANILO NASCIMENTO DE
MELO GÓES, matrícula SIAPE n° 3120345, lotado na Divisão de Capacitação Docente e Técnico
do Departamento de Desenvolvimento de Recursos Humanos.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

 PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 614 DE 19 DE MAIO DE 2023



Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e:
 
considerando o disposto na Lei n.º 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto n.º 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria n.º 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto n.º 11.072, de 17/05/2022;
 
considerando o disposto na Resolução n.° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe;
 
considerando o que consta no processo n.º 23113.016318/2023-35/UFS,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º Autorizar a adesão do servidor DIEGO VASCONCELOS E CARMO, Analista de
Tecnologia da Informação, matrícula SIAPE n.º 2627743, lotado no Serviço de Tecnologia da
Informação da Direção Geral do Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho, ao Programa de
Gestão e Desempenho, na modalidade teletrabalho presencial.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 755 DE 18 DE MAIO DE 2023

 



Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e:
 
considerando o disposto na Lei n.º 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto n.º 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria n.º 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto n.º 11.072, de 17/05/2022;
 
considerando o disposto na Resolução n.° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe;
 
considerando o que consta no processo n.º 23113.016318/2023-35/UFS,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º Autorizar a adesão do servidor VALENTIM DOS SANTOS BARBOSA, Técnico de
Laboratório - Área, matrícula SIAPE n.º 1344967, lotado no Serviço de Tecnologia da Informação
da Direção Geral do Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho, ao Programa de Gestão e
Desempenho, na modalidade teletrabalho parcial.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 756 DE 18 DE MAIO DE 2023

 



 Promove servidor por avaliação de desempenho. 
 

 
 
A PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.004485/2022-15,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02  da classe de
Adjunto A  (4 601  para  4 602),  referente ao interstício de 15/02/2021 a 15/02/2023,   a
Professora LUCIANA DE CASTRO NUNES NOVAES,  Matrícula  SIAPE 1299777, lotada no
Departamento de Arqueologia do Campus de Laranjeiras.  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 583 DE 17 DE MAIO DE 2023



●

●

●

Designa membros para compor a comissão de planejamento de aquisição/contratação de Serviço de Telefonia
VoIP para atender demanda da Superintendência de Tecnologia da Informação.

 
 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições
legais e, considerando: as orientações definidas no âmbito da Instrução Normativa SGD/ME n° 01/2019; e a
necessidade de atender aos princípios de governança de aquisições de equipamentos e serviços de TI;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
 
 
Art. 1º - Designar os servidores abaixo nominados para compor a comissão de planejamento de contratação
de Serviço de Telefonia VoIP para atender demanda da Superintendência de Tecnologia da Informação:
 

Setor Demandante - Dilton Dantas de Oliveira

Integrante Técnico - Delvane Santos do Nascimento

Integrante Administrativo - Hellen Deise Lopes dos Santos
 

 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
  

Sergio Sávio Ferreira da Conceição

 
PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO

 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE PLANEJAMENTO

PORTARIA N° 97 DE 17 DE MAIO DE 2023



Autoriza servidor a aderir ao
 

Programa de Gestão e Desempenho
 
 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e:
 
considerando o disposto na Lei n.º 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto n.º 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria n.º 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto n.º 11.072, de 17/05/2022;
 
considerando o disposto na Resolução n.° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe;
 
considerando o que consta no processo n.º 23113.016318/2023-35/UFS,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º Autorizar a adesão do servidor KEVIN FILIPE CAMPOS MATIAS, Técnico de Tecnologia
da Informação, matrícula SIAPE n.º 2238908, lotado no Serviço de Tecnologia da Informação da
Direção Geral do Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho, ao Programa de Gestão e
Desempenho, na modalidade teletrabalho parcial.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR 
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 757 DE 18 DE MAIO DE 2023

 



Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e:
 
considerando o disposto na Lei n.º 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto n.º 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria n.º 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto n.º 11.072, de 17/05/2022;
 
considerando o disposto na Resolução n.° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe;
 
considerando o que consta no processo n.º 23113.016318/2023-35/UFS,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º Autorizar a adesão do servidor ANTONIO CLODSTON DE SIQUEIRA, Técnico em
Telecomunicação, matrícula SIAPE n.º 1998498, lotado no Serviço de Tecnologia da Informação
da Direção Geral do Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho, ao Programa de Gestão e
Desempenho, na modalidade teletrabalho parcial.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR 
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 758 DE 18 DE MAIO DE 2023

 



Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e:
 
considerando o disposto na Lei n.º 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto n.º 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria n.º 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto n.º 11.072, de 17/05/2022;
 
considerando o disposto na Resolução n.° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe;
 
considerando o que consta no processo n.º 23113.016318/2023-35/UFS,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º Autorizar a adesão do servidor DANILO FERREIRA NEVES, Técnico de Tecnologia da
Informação, matrícula SIAPE n.º 2148405, lotado no Serviço de Tecnologia da Informação da
Direção Geral do Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho, ao Programa de Gestão e
Desempenho, na modalidade teletrabalho parcial.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 759 DE 18 DE MAIO DE 2023

 



Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e:
 
considerando o disposto na Lei n.º 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto n.º 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria n.º 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto n.º 11.072, de 17/05/2022;
 
considerando o disposto na Resolução n.° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe;
 
considerando o que consta no processo n.º 23113.016318/2023-35/UFS,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º Autorizar a adesão do servidor ABRAAO SILVA DE LIMA, Técnico em Telecomunicação,
matrícula SIAPE n.º 2088267, lotado no Serviço de Tecnologia da Informação da Direção Geral
do Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho, ao Programa de Gestão e Desempenho, na
modalidade teletrabalho parcial.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 760 DE 18 DE MAIO DE 2023

 



 Promove servidor por avaliação de desempenho. 
 

A PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.016199/2023-11,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03 da classe de
Associado  (7 702  para  7 703),  referente ao interstício de 25/04/2021 a 25/04/2023,   a
Professora ANA PAULA ALBANO ARAÚJO  Matrícula  SIAPE  1861452, lotada no
Departamento de Ecologia do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 627 DE 19 DE MAIO DE 2023



Promove servidor por avaliação de desempenho. 
 

 
 
A PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.016176/2023-14,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03 da classe de
Associado  (7 702  para  7 703),  referente ao interstício de 05/04/2021 a 05/04/2023,   o
Professor RONALDO CARVALHO SANTOS JÚNIOR  Matrícula  SIAPE  3299441, lotado no
Departamento de Medicina do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 626 DE 19 DE MAIO DE 2023



Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e:
 
considerando o disposto na Lei nº 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto nº 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria nº 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto nº 11.072, de 17/05/2022;
 
considerando o disposto na Resolução n° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe;
 
considerando o que consta no processo nº 23113.017775/2023-47,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Autorizar a adesão da servidora ANA CECILIA LIMA SANTOS, Assistente em
Administração, matrícula SIAPE nº 1999696, lotada na Secretaria de Apoio Administrativo da
Direção Geral do Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho, ao Programa de Gestão e
Desempenho, na modalidade teletrabalho parcial.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 777 DE 19 DE MAIO DE 2023



Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei nº 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto nº 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria nº 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto nº 11.072, de 17/05/2022
 
considerando o disposto na Resolução n° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo nº 23113.017775/2023-47,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Autorizar a adesão da servidora GRAZIELA ALVES MACEDO, Assistente em
Administração, matrícula SIAPE nº 3320239, lotada na Direção Acadêmica Pedagógica do
Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho, ao Programa de Gestão e Desempenho, na
modalidade teletrabalho parcial.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 778 DE 19 DE MAIO DE 2023



Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei nº 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto nº 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria nº 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto nº 11.072, de 17/05/2022;
 
considerando o disposto na Resolução n° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe;
 
considerando o que consta no processo nº 23113.017775/2023-47,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Autorizar a adesão do servidor PEDRO HENRIQUE DANTAS DIAS, Economista,
matrícula SIAPE nº 1789816, lotado na Direção Acadêmica Pedagógica do Campus Universitário
Prof. Antônio Garcia Filho, ao Programa de Gestão e Desempenho, na modalidade teletrabalho
parcial.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 779 DE 19 DE MAIO DE 2023



Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e:
 
considerando o disposto na Lei n.º 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto n.º 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria n.º 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto n.º 11.072, de 17/05/2022;
 
considerando o disposto na Resolução n.° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no Processo Eletrônico n.º 23113.018170/2023-73,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º Autorizar a adesão da servidora DANIELLE ANDRADE DOS SANTOS MARINHO, 
Administradora, matrícula SIAPE n.º 1554488, lotada na Pró-Reitoria de Planejamento, ao
Programa de Gestão e Desempenho, na modalidade teletrabalho parcial.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 753 DE 18 DE MAIO DE 2023

 



Concede licença a servidora. 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
o disposto no art. 207 da Lei 8.112, de 11/12/1990;
 
o disposto nos artigos 1º e 2º da Lei 11.770, de 09/09/2008;
 
o disposto nos artigos 1º e 2º do Decreto 6.690, de 11/12/2008;
 
o que consta do Processo Eletrônico n.º 23113.018458/2023-48/UFS,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º Conceder Licença Maternidade, no período de 06/05/2023 a 02/09/2023, à Pedagoga Area
 VALERIA RESENDE DE MELO, matrícula SIAPE n.º 1764929, lotada na Divisão de
Desenvolvimento de Pessoal do Departamento de Desenvolvimento de Recursos Humanos.
 
Art. 2º Conceder Prorrogação da Licença Maternidade, no período de 03/09/2023 a 01/11/2023.
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 769 DE 19 DE MAIO DE 2023



Concede Adicional.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que dispõe a Portaria nº 840/2014-GR;
 
os Art. 69 e 70 da Lei nº 8.112/1990;
 
o Orientação Normativa nº 04/2017 da SGPRTSP/MPOG;
 
as Normas Regulamentadoras NR15 e NR16 do MTE;
 
a Portaria/GR nº 1231, de 15 de outubro de 2021;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.045752/2022-45;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder o adicional de insalubridade, em grau máximo, percentual de 20%, a contar de
14 de outubro de 2022, à Professora do Magistério Superior NARA SILVEIRA VELLOSO, 
matrícula SIAPE nº 1232576, lotada no Departamento de Engenharia Agrícola do Centro de
Ciências Agrárias Aplicadas, de acordo com o Laudo Técnico de Insalubridade da Cidade
Universitária Prof. José Aloísio de Campos, tombado pela Portaria nº 828/2016 e o exercício de
atividades da servidora em ambiente deletério.
 
Art. 2º - As alterações ocorridas nas atividades funcionais, processos de trabalho e/ou
modificações no ambiente de trabalho do servidor, ensejam a suspensão do pagamento do
adicional devido necessitando de nova análise das condições de trabalho mediante pedido de
restabelecimento com justificativa do interessado.
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.  
 

Thaís Ettinger Oliveira Salgado
 

Pró-Reitora
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 594 DE 17 DE MAIO DE 2023



Promove Servidor por Capacitação.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e
considerando:  
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012;  
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;  
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.019265/2023-12,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, o Assistente em Administração, LUCAS ANDRADE SOUZA,
 matrícula SIAPE nº 1355497, lotado no Departamento de Farmácia do Campus Universitário
Prof. Antônio Garcia Filho, do nível D-I para o nível D-II, a partir de 17/05/2023, devido à
conclusão dos Cursos Comunicação Assertiva nas Relações de Trabalho com carga horária de
20h(vinte horas); Relações de Gênero: acolhimento e respeito à diversidade com carga horária de
30h(trinta horas); Ética na Prática com carga horária de 20h(vinte horas); Nutrição: estética,
saúde e qualidade de vida com carga horária de 20h(vinte horas), totalizando carga horária de
90h(noventa horas).
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

 
 

Thaís Ettinger Oliveira Salgado
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 598 DE 18 DE MAIO DE 2023



Torna sem efeito a Portaria nº 484/2023.
 

 
 
 A PRÓ-REITORADE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que dispõe a Portaria nº 840/2014-GR;
 
os Art. 69 e 70 da Lei nº 8.112/1990;
 
a Orientação Normativa nº 04/2017 da SGPRTSP/MPOG;
 
as Normas Regulamentadoras NR15 e NR16 do MTE;
 
a Portaria/GR nº 1231, de 15 de outubro de 2021;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.043156/2022-06;
 
RESOLVE:
 
 Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº 484 de 27 de abril de 2023, que retifica a concessão do
adicional de insalubridade da Professora do Magistério Superior FERNANDA GOMES DE
MAGALHÃES SOARES PINHEIRO, matrícula SIAPE nº 1506112.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  
 

Thaís Ettinger Oliveira Salgado
 

Pró-Reitora
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 595 DE 17 DE MAIO DE 2023



 Acelera promoção e concede retribuição por titulação a servidor.  
 

A PRÓ-REITORA  DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
 o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
 o disposto nos Artigos 16 e 17 da Lei nº 12772, de 28/12/2012;
 
 o que determina o artigo 13 da Lei 12.772, de 28/12/2012;
 
 o que determina o artigo 13 da Lei 12.863, de 24/09/2013;
 
 o que consta no Processo Eletrônico Nº  23113.019260/2023-81 ;
 
 RESOLVE: 
 
Art. 1º - Acelerar a  promoção, a partir de 16/05/2023, do nível 02 da classe de Adjunto A, para o
nível 01 da classe de Adjunto C (4 602 para 6 601), do Professor EVANIEL BRAS DOS SANTOS
,  Matrícula SIAPE 3160025, lotado no Departamento de Filosofia do Centro de Educação e
Ciências Humanas.
 
Art. 2º - Conceder a Retribuição por Titulação referente ao título de  doutor, na forma do anexo
XVIII da supracitada Lei. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade. 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 625 DE 19 DE MAIO DE 2023



Concede Adicional.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que dispõe a Portaria nº 840/2014-GR;
 
os Art. 69 e 70 da Lei nº 8.112/1990;
 
o Orientação Normativa nº 04/2017 da SGPRTSP/MPOG;
 
as Normas Regulamentadoras NR15 e NR16 do MTE;
 
a Portaria/GR nº 1231, de 15 de outubro de 2021;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.050617/2022-28,
 
RESOLVE:
 
 Art. 1º - Conceder o adicional de insalubridade, em grau médio, percentual de 10%, no período
de 23/05/2022 a 26/11/2022, ao Professor do Magistério Superior EMANUEL FELIPE DE
OLIVEIRA FILHO, matrícula SIAPE nº 1313195, lotado no Departamento de Medicina Veterinária
do Centro de Ciências Agrárias Aplicadas, de acordo com o Laudo Técnico de Insalubridade da
Cidade Universitária Prof. José Aloísio de Campos, tombado pela Portaria nº 828/2016, e o
exercício de atividades do servidor em ambiente deletério.
 
Art. 2º - As alterações ocorridas nas atividades funcionais, processos de trabalho e/ou
modificações no ambiente de trabalho do servidor, ensejam a suspensão do pagamento do
adicional devido necessitando de nova análise das condições de trabalho mediante pedido de
restabelecimento com justificativa do interessado.
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.  
 

Thaís Ettinger Oliveira Salgado
 

Pró-Reitora
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 596 DE 18 DE MAIO DE 2023



Concede Adicional.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que dispõe a Portaria nº 840/2014-GR;
 
os Art. 69 e 70 da Lei nº 8.112/1990;
 
o Orientação Normativa nº 04/2017 da SGPRTSP/MPOG;
 
as Normas Regulamentadoras NR15 e NR16 do MTE;
 
a Portaria/GR nº 1231, de 15 de outubro de 2021;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.040887/2022-62,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder o adicional de insalubridade, em grau médio, percentual de 10%, a contar de
13/09/2022, ao Técnico em Mecânica CARLOS FERNANDES MARIANO NOGUEIRA, matrícula
SIAPE nº 2146849, lotado na Divisão de Gestão de Energias Convencionais e Renováveis do
Departamento de Asseio e Conservação, de acordo com o Laudo Técnico de Insalubridade da
Cidade Universitária Prof. José Aloísio de Campos, tombado pela Portaria nº 828/2016, e o
exercício de atividades do servidor em ambiente deletério.
 
Art. 2º - As alterações ocorridas nas atividades funcionais, processos de trabalho e/ou
modificações no ambiente de trabalho do servidor, ensejam a suspensão do pagamento do
adicional devido necessitando de nova análise das condições de trabalho mediante pedido de
restabelecimento com justificativa do interessado.
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.  
 

Thaís Ettinger Oliveira Salgado
 

Pró-Reitora
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 597 DE 18 DE MAIO DE 2023



 Promove servidor por avaliação de desempenho. 
 

 
 
A PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.016016/2023-67,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 03 para o nível 04 da classe de
Associado  (7 703  para  7 704),  referente ao interstício de 27/04/2021 a 27/04/2023,   a 
Professora VALERIA APARECIDA BARI Matrícula  SIAPE 1698540, lotada no Departamento de
Ciências da Informação do Centro de Ciências Sociais aplicadas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

 
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 624 DE 19 DE MAIO DE 2023



 

 
Acelera promoção e concede retribuição por titulação a servidor. 

 
 
 
 
 
A PRÓ-REITORA  DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o disposto nos Artigos 16 e 17 da Lei nº 12772, de 28/12/2012;
 
o que determina o artigo 13 da Lei 12.772, de 28/12/2012;
 
o que determina o artigo 13 da Lei 12.863, de 24/09/2013;
 
o que consta no Processo Eletrônico Nº  23113.019264/2023-60;
 
RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Acelerar a  promoção, a partir de 17/05/2023, do nível 02 da classe de Assistente A, para
o nível 01 da classe de Adjunto C (4 502 para 6 601), da Professora  PRISCILLA TEIXEIRA
CAMPOS,  Matrícula SIAPE 1124678, lotada no Departamento de Engenharia de Pesca e
Aquicultura do Centro de Ciências Agrárias Aplicadas .
 
Art. 2º - Conceder a Retribuição por Titulação referente ao título de  doutora, na forma do anexo
XVIII da supracitada Lei. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 623 DE 19 DE MAIO DE 2023



Declara Isenção de Imposto de Renda.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o disposto no artigo 6º, inciso XIV, da Lei n.º 7.713, de 22/12/1988 (com redação dada pela Lei n.º
11.052, de 29 de dezembro de 2004), e artigo 1º, da Lei n.º 11.052/04 (conforme o registro da
Junta Médica desta Universidade);
 
o que consta no Ofício Circular n.° 31/2017 - MP, quanto ao fato de que não há necessidade de
comprovação de manutenção dos sintomas ou recidiva da enfermidade, nem a indicação de
validade do laudo pericial para aqueles portadores;
 
o que consta no Parecer PGFN/CRJ/N° 701/2016;
 
o que consta no Processo Eletrônico n.º 23113.014851/2023-62/UFS,
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º Declarar isenta de pagamento do Imposto de Renda sobre os proventos da pensão, a
contar de 20/03/2021, MARIA ELENA SANTOS SILVEIRA,  Matrícula SIAPE n.º
6588531, pensionista do ex-servidor AUVAM ALVES SILVEIRA (instituidor) falecido em
19/03/2021.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
  

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 773 DE 19 DE MAIO DE 2023



Promove servidor por avaliação de desempenho. 
 

A PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.015953/2023-03
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 03 para o nível 04 da classe de
Associado  (7 703  para  7 704),  referente ao interstício de 21/04/2021 a 21/04/2023,   a
Professora JOSEFA ELIANA SOUZA Matrícula  SIAPE  1697985, lotada no Departamento de
Educação do Centro de Educação e Ciências Humanas
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 622 DE 19 DE MAIO DE 2023



 Promove servidor para classe de Associado. 
 

A PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.013293/2023-18,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 04 da classe de Adjunto para o nível 01 da
classe de Associado (6 604  para  7 701),  referente ao interstício de 19/04/2021 a 19/04/2023,   a 
Professora  ANA MARA DE OLIVEIRA E SILVA,  Matrícula  SIAPE 2020866, lotada no
Departamento de Nutrição do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 621 DE 19 DE MAIO DE 2023



 
 

Promove servidor para classe de Associado. 
 

 
 
A PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.013256/2023-18,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 04 da classe de Adjunto para o nível 01 da
classe de Associado (6 604  para  7 701),  referente ao interstício de 19/04/2021 a 19/04/2023,   a 
Professora  ANDHRESSA ARAUJO FAGUNDES,  Matrícula  SIAPE 2020815, lotada no
Departamento de Nutrição do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.
 
 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 604 DE 18 DE MAIO DE 2023



Promove servidor para classe de Associado. 
 

 
 
A PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.013215/2023-13,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 04 da classe de Adjunto para o nível
01 da classe de Associado (6 604  para  7 701),  referente ao interstício de 09/04/2021 a
09/04/2023,   a  Professora  SANDRA ANDREIA STWART DE ARAUJO SOUZA,  Matrícula 
SIAPE 2015878, lotada no Departamento de Ciência e Engenharia de Materiais do Centro de
Ciências Exatas e Tecnologia..
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade. 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 612 DE 19 DE MAIO DE 2023



 
 

Promove servidor para classe de Associado. 
 

 
 
A PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.013186/2023-90,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 04 da classe de Adjunto para o nível 01 da
classe de Associado (6 604  para  7 701),  referente ao interstício de 14/04/2021 a 14/04/2023,   o 
Professor  EDUARDO JOSÉ DE SOUZA SILVA,  Matrícula  SIAPE 1694283, lotado no
Departamento de Estatística e Ciências Atuariais do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 611 DE 19 DE MAIO DE 2023



Promove servidor para classe de Associado. 
 

 
 
A PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.013144/2023-59,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 04 da classe de Adjunto para o nível
01 da classe de Associado  (6 604  para  7 701),  referente ao interstício de 24/03/2021 a
23/03/2023,   a  Professora  PRISCILA FELICIANO DE OLIVEIRA,  Matrícula  SIAPE  2653958,
lotada no Departamento de Fonoaudiologia do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.
 
 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 602 DE 18 DE MAIO DE 2023



Promove servidor para classe de Associado. 
 

 
 
A PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.013435/2023-47,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 04 da classe de Adjunto para o nível
01 da classe de Associado  (6 604  para  7 701),  referente ao interstício de 22/04/2021 a
22/04/2023,   a  Professora  PAULA GOMES RODRIGUES,  Matrícula  SIAPE 2019850, lotada
no Departamento de Zootecnia do Centro de Ciências Agrárias Aplicadas.
 
 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 603 DE 18 DE MAIO DE 2023



Promove servidor para classe de Associado. 
 

 
 
A PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.015234/2023-84,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 04 da classe de Adjunto para o nível
01 da classe de Associado  (6 604  para  7 701),  referente ao interstício de 12/04/2021 a
12/04/2023,   o  Professor  JADER PEREIRA DE FARIAS NETO,  Matrícula  SIAPE 2864087, 
lotado no Departamento de Fisioterapia do Centro de  Ciências Biológicas e da Saúde.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade. 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 601 DE 18 DE MAIO DE 2023



Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei nº 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto nº 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria nº 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto nº 11.072, de 17/05/2022
 
considerando o disposto na Resolução n° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo nº 23113.019221/2023-84,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Autorizar a adesão do servidor MICAEL POMINA BARBOSA, Assistente em
Administração, matrícula SIAPE nº 2157494, lotado na Divisão de Capacitação Docente e
Técnico do Departamento de Desenvolvimento de Recursos Humanos, ao Programa de Gestão e
Desempenho, na modalidade teletrabalho parcial.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 775 DE 19 DE MAIO DE 2023



Promove servidor por avaliação de desempenho. 
 

 
 
A PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.015057/2023-36
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 03 para o nível 04 da classe de
Associado  (7 703  para  7 704),  referente ao interstício de 24/04/2021 a 24/04/2023,   a
Professora YANA TEIXEIRA DOS REIS Matrícula  SIAPE  1698490, lotada no Departamento de
Biologia do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 600 DE 18 DE MAIO DE 2023



Designa Coordenadora do Centro de Laboratórios
 

de Química Multiusuários(CLQM).
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
a Portaria nº 1971/2014/GR, que dispõe sobre a criação de sistema de condomínios de
laboratórios da UFS; 
 
o Processo 23113.001291/2015-76, que cria o Condomínio de Laboratórios de Química
Multiusuários - CLQM;
 
a Resolução nº 29/2020/CONEPE, de 26 de outubro de 2020, que dispõe sobre a organização
dos Condomínios de Laboratórios Multiusuários de Pesquisa na Universidade Federal de Sergipe;
 
o Processo 23113.016897/2023-16, que solicita nomeação do nova coordenação do Centro de
Laboratórios de Química Multiusuários (CLQM);
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Designar, durante o período de 01/05/2023 a 30/04/2025, o Professor do Magistério
Superior, Classe Titular, Nível 01, a professora LUCIANE PIMENTA CRUZ ROMÃO, matrícula
SIAPE nº 1061648, lotado no Departamento de Química do Centro de Ciências Exatas e da Terra
- DQI/CCET, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função de
Coordenadora Geral pro tempore do Centro Centro de Laboratórios de Química Multiusuários -
CLQM.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho 
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 754 DE 18 DE MAIO DE 2023

 



Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e:
 
considerando o disposto na Lei n.º 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto n.º 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria n.º 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto n.º 11.072, de 17/05/2022;
 
considerando o disposto na Resolução n.° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe;
 
considerando o que consta no processo n.º 23113.019096/2023-11/UFS,
 
R E S O L V  E :
 
Art. 1º Autorizar a adesão da servidora BIANCA CIDREIRA CAMMAROTA, Assistente em
Administração, matrícula SIAPE n.º 404644, lotada na Divisão de Desenvolvimento Pessoal do
Departamento de Desenvolvimento de Recursos Humanos, ao Programa de Gestão e
Desempenho, na modalidade teletrabalho parcial.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 771 DE 19 DE MAIO DE 2023



Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e:
 
considerando o disposto na Lei nº 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto nº 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria nº 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto nº 11.072, de 17/05/2022;
 
considerando o disposto na Resolução n° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe;
 
considerando o que consta no processo n.º 23113.019167/2023-77/UFS,
 
R E S O L V  E :
 
Art. 1º Autorizar a adesão do servidor JHONATANN OLIVEIRA MARTINS, Assistente em
Administração, matrícula SIAPE n.º 1390513, lotado na Divisão de Capacitação Docente e
Técnico do Departamento de Desenvolvimento de Recursos Humanos, ao Programa de Gestão e
Desempenho, na modalidade teletrabalho parcial.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 22/2023 UFS - 19/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 772 DE 19 DE MAIO DE 2023



Altera a Portaria nº 697/2023-GR que estabeleceu horário excepcional durante
 

o período de recesso acadêmico, dos campi São Cristóvão, Itabaiana e Laranjeiras.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o Decreto n° 1.590 de 10 de agosto de 1995;
 
a Portaria nº 697/GR de 12 de maio de 2023,
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Alterar o inciso I do parágrafo 1º do Artigo 1º da Portaria nº 697, de 12 de maio de 2023;
onde se lê: " I - No campus de São Cristóvão, deverão ser realizadas na Didática V ou nas
instalações dos Programas de Pós-Graduação..." Leia-se: " I - No campus de São Cristóvão,
deverão ser realizadas nas Didáticas V e VII ou nas instalações dos Programas de Pós-
Graduação...", ficando inalterados os demais termos.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho 
 

REITOR
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Promove Servidor por Capacitação.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e
considerando:  
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012;  
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.017726/2023-12, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Conceder o incentivo a qualificação à Assistente em Administração, THAIS SANTOS
DORIA, matrícula SIAPE nº 2140243, lotada no Departamento de Química do Centro de Ciências
Exatas e Tecnologia, de 52% (cinquenta e dois por cento) a partir de 06/05/2023, por ter
concluído o Curso de Mestrado Profissional em Administração Pública, com correlação direta com
o ambiente organizacional.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  

 
Thaís Ettinger Oliveira Salgado

 
PRÓ-REITORA
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